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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos. 

Servidor responsável: 

06 de maio de 2024, Governador Edison Lobão - MA 

Milton Marques 
Cargo: Chefe dos Transportes 

Matrícula: 673-1 
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1. OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços Mecânicos, Elétricos e em Geral 
para a manutenção preventiva e conetiva nos veículos da frota do município de Governador Edison 

Lobão/MA. 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota municipal é essencial para garantir 
a segurança dos motoristas, passageiros e demais usuários das vias públicas. Veículos bem 
mantidos estão menos sujeitos a falhas mecânicas e acidentes, assegurando uma operação segura 
e eficiente. 
2.2. A manutenção preventiva ajuda a identificar e resolver problemas antes que se tornem graves, 
evitando reparos mais caros no futuro. Uma abordagem preventiva pode prolongar a vida útil dos 
veículos e reduzir os custos totais de manutenção ao longo do tempo. 
2.3. Veículos que atendem às normas de segurança e ambientais estão em conformidade com a 
legislação vigente. A contratação de uma empresa especializada garante que a manutenção será 
realizada conforme os padrões exigidos, evitando multas e sanções legais. 
2.4. Empresas especializadas possuem conhecimento técnico e acesso a tecnologias avançadas 
para diagnósticos e reparos. Isso garante que os serviços de manutenção serão realizados com alta 
qualidade e precisão, resultando em melhor desempenho e durabilidade dos veículos. 
2.5. A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços mecânicos, elétricos e 
gerais para a manutenção dos veículos da frota do município de Governador Edison Lobão/MA é 
uma medida estratégica e essencial. Ela garante segurança, eficiência, conformidade legal, 
otimização de recursos, acesso a expertise e tecnologia avançada, continuidade operacional e 
melhor qualidade nos serviços públicos oferecidos à pôpulação. 
3. OBJETO: 

4. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO: 

MATERIAL DE CONSUMO 
SERVIÇO CONTINUADO X 
OBRA 
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 
SERVIÇO NÃO CONTINUADO 
TIPO DO ITEM MARCAR 

COM "X" 
SERVIÇO DE ENGENHARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QTDE. 
1 MECÂNICA GERAL HHT 390 
2 ELÉTRICA GERAL HHT 275 
3 RETÍFICA GERAL HHT 95 
4 PINTURA E FUNILÁRIA HHT 60 

S. PREVISÃO DE INÍCIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO DOS 
PRODUTOS: 

A execução dos serviços será realizada de acordo com o cronograma de serviços a serem 
definidos pelo contratante, durante a vigência do contrato. A prestação dos serviços deverá iniciar 
no prazo máximo de 05 dias, após o recebimento da Ordem de Compra/Serviço. 
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6. INDICAÇÃO DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO A 
CONTRATAÇÃO: 

11 

Milton Marques 
Cargo: Chefe dos Transportes 
Matrícula: 673-1 

De acordo: 
Governador Edison Lobão - MA, 06 de maio de 2024 

Lucimar de Almeida da Silva 
Diretora da Gerência de Contratações Públicas 

Matrícula: 4657-1 

JLaQÁo OL 

 

  

Alessandro de Moura Barros 
Gerente de Planejamento 

Portaf. n° 05 5/2024 
Aprovo: 

rancisco Soares Lima 
Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos 

Portaria: 012/2021 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 

DESPACHO 

A Senhora 
Lucimar de Almeida Silva 
Diretora da Gerência de Contratações Públicas 
Matrícula: 4657-1 

ASSUNTO: INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços, em obediência ao disposto no 
Art. 7 do Decreto Federal n° 11.462/23, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, 
COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção na seleção de proposta mais vantajosa 
para Registro de preços para Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços Mecânicos, Elétricos e em Geral para a manutenção preventiva e corretiva nos 
veículos da frota da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços do 
município de Governador Edison Lobão - MA, mediante realização de licitação pública na 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes da planilha em anexo. 

A escolha do Sistema de Registro de Preços justifica-se no Art. 30,  Inciso III, do 
Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023. Sua divulgação deverá ocorrer no Diário 
Oficial da Prefeitura. 

1. FONTE DE RECURSO: 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Edison Lobão/MA. 

2. FORMA DE EXECUÇÃO: 
A forma de execução dos serviços, será mediante apresentação de realização de serviço do 
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Edison Lobão - MA, em 01 (uma) via, 
devendo conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor 
autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços; 
b) informar as horas e serviço executado; 
c) informar o valor referente ao serviço; 
d) informar a data da realização do serviço; 
e) assinatura do funcionário da empresa; 

O Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Av. Bernardo Sayão, no 1185, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MÁ 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 

Os Órgãos/Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de 
Preços, em obediência ao art. 8° do Decreto Federal n° 11.462/23, deverão manifestar seu 
interesse de participação mediante o encaminhamento à Divisão de Processos Licitatórios da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, através desta Secretaria/Órgão 
Gerenciador, da sua Intenção de Registro de Preços (IRP), formalizado e aprovado pela 
autoridade competente, sua concordância com o objeto a ser licitado contendo a estimativa de 
consumo e especificações pertinentes, antes da realização do procedimento licitatório, sendo a 
data mínima para recebimento de tal intenção 08 (oito) dias úteis a partir da publicação do 
aviso da IRP, conforme o Art. 9° do Decreto Federal n° 11.462/23. 

Requer, portanto, que vossa senhoria providencie a publicação do AIRP (Aviso de 
Intenção de Registro de Preços) e retorne as informações sobre eventuais manifestações de 
interesse a esta secretaria. 

PLANILHA DESCRITIVA: 

Governador Edison Lobão - MA, 08 de maio de 2024. 

-ç0 

/t rancisco Soares Lima 
Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços 

Portaria: 012/2021 

Processo 3'1.233L 

Fis.: 6 

Z 
 

ss: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QTDE. 
MECÂNICA GERAL HHT 390 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 275 
3 RETÍFICA GERAL HHT 95 
4 PINTURA E FUNILÁRIA HIHIT 60 

Av. Bernardo Sayão, n° 1185, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, através da SECRETARIA DE 
ADMINSTRAÇÃO em obediência ao disposto no Art. 861  da Lei n° 14.1333 de 2021 regulamentado 
pelo Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023, na competência de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito 
Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades interessados em participar, na condição de Órgão 
Participante, da Contratação de empresa especializada na prestação de serviços Mecânicos, 
Elétricos e em Geral para a manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota do município 
de Governador Edison Lobão/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item. 

ESPECIFICAÇÕES: 

1 - Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar 
oficio para a Divisão de Planejamento de Contratações (CONPLAN), situada na Rua Imperatriz II, 
N0800, Centro, CEP n° 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA, manifestando seu interesse e 
concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1.1. - Planilha com descrição dos itens, incluindo os quantitativos, estimativas de consumo 
e local de entrega dos itens solicitados. 

2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com o 
objeto e condições da licitação. 

3—O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo implicará a não inclusão 
do órgão no Registro de Preços. 

4 - Prazo para manifestaçao de interesse em participar do presente Registro de Preços será de: 8 (oito) 
dias úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme o Art. 86 da Lei n° 14.1333 de 2021 sendo 
regulamentado nos incisos III e IV do parágrafo do art. 70  e nos incisos 1, III e IV do parágrafo do 
art. 8° do Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023 e suas alterações. 

5—O Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de: 12 (dose) meses e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em concordância ao Art. 84 da Lei 
11114.1333 de 2021. 

Para Maiores informações, poderão ser obtidas na Divisão de Planejamento de Contratações 
(CONPLAN) da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão localizada no endereço, Rua 
Imperatriz II, N°800, Centro, CEP n° 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 

Governador Edison Lobão - MA, 08 de maio de 2024. 

,rão 
•'9 

i'2° f') 
a 

MAI'J& SO T S CARVALHO 
Portaria N°023/2023 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua Imperatriz II, N°800, Centro, CEP no 65.928-000, Governador Edison Lobo - MÁ. 
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 1 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, através da SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO cm obediência ao disposto no Art. 861  da Lei n° 
14.1333 de 2021 regulamentado pelo Decreto Federal n° 11.462. de 31 de março de 2023, na competência de ÓRGÃO CERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades interessados em participar, na condição de Órgão Participante, 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços Mecânicos, Elétricos e em Geral para a manutenção preventiva e corretiva nos veículos da 
a do município de Governador Edison Lobão/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 

ESPECIFICACÕES: 

1 - Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar oficio para a Divisão de Planejamento de Contratações 
(CONPLAN), situada na Rua Imperatriz Ii, N°800, Centro, CEP n° 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA, manifestando seu interesse e concordância com 
o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1.1. Planilha com descrição dos itens, incluindo os quantitativos, estimativas de consumo e local de entrega dos itens solicitados. 

2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com o objeto e condições da licitação. 

3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo implicará a não inclusão do órgão no Registro de Preços. 

4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços será de: 8 (oito) dias úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme o 
Art. 86 da Lei n° 14.1333 de 2021 sendo regulamentado nos incisos III e IV do parágrafo do art. 7° e nos incisos 1, III e IV do parágrafo do art. 8° do Decreto 
Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023 e suas alterações. 

:0 Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de: 12 (dose) meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
em concordância ao Art. 84 da Lei n014.1333 de 2021. 

Para Maiores informações, poderão ser obtidas na Divisão de Planejamento de Contratações (CONPLAN) da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 
localizada no endereço, Rua Imperatriz II, N°800, Centro, CEP n° 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 

Governador Edison Lobão - MA, 08 de maio de 2024. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Portaria N°023/2023 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:lltransparencia.governadoredisoniobao.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 4adc228758dec229ca1 d04155461053d0d987fb6 

PARA VRIFiCÀÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 QRCODE AO LADO 
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MATHEUS SOARES CARVALHO 
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FORMALIZAÇÃO DE INTERESSE DE PARTICIPAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇO 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

1. OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços Mecânicos, Elétricos e 
em Geral para a manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota do município 
de Governador Edison Lobão - MA. 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota municipal é essencial 
para garantir a segurança dos motoristas, passageiros e demais usuários das vias 
públicas. Veículos bem mantidos estão menos sujeitos a falhas mecânicas e acidentes, 
assegurando uma operação segura e eficiente. 
2.2. A manutenção preventiva ajuda a identificar e resolver problemas antes que se 
tornem graves, evitando reparos mais caros no futuro. Uma abordagem preventiva pode 
prolongar a vida útil dos veículos e reduzir os custos totais de manutenção ao longo do 
tempo. 
2.3. Veículos que atendem às normas de segurança e ambientais estão em 
conformidade com a legislação vigente. A contratação de uma empresa especializada 
garante que a manutenção será realizada conforme os padrões exigidos, evitando multas 
e sanções legais. 
2.4. Empresas especializadas possuem conhecimento técnico e acesso a tecnologias 
avançadas para diagnósticos e reparos. Isso garante que os serviços de manutenção 
serão realizados com alta qualidade e precisão, resultando em melhor desempenho e 
durabilidade dos veículos. 
2.5. A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços mecânicos, 
elétricos e gerais para a manutenção dos veículos da frota do município de Governador 
Edison Lobão/MA é uma medida estratégica e essencial. Ela garante segurança, 
eficiência, conformidade legal, otimização de recursos, acesso a expertise e tecnologia 
avançada, continuidade operacional e melhor qualidade nos serviços públicos oferecidos 
à população. 
3. OBJETO: 

4. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO: 

TIPO DO ITEM MARCAR 
- COM "X" 

MATERIAL DE CONSUMO 
SERVIÇO CONTINUADO X 
OBRA 
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 
SERVIÇO NÃO CONTINUADO 
SERVIÇO DE ENGENHARIA 

Prefeitura Municipal da Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz li, n 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page https://portai.qovernadoredisonlobao.com  



Pr de 
(()I:I\.\IxH 11-1*WN IflR.M) 

O twIi wo o1 arcu 

Processo: 3a1J3 L  

Fis. 

Àss: 

4.1. Descrição de Serviços: 

S. PREVISAO DE INICIO PARA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO DOS 
PRODUTOS: 

A execução dos serviços será realizada de acordo com o cronograma de serviços 

a serem definidas pelo contratante, durante a vigência do contrato. A prestação dos 
serviços deverá iniciar no prazo máximo de 05 dias, após o recebimento da Ordem de 
Compra/Serviço. 
6. INDICAÇÃO DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO: 

Governador Edison Lobão - MA, 20 de maio de 2024 

Amanda Alves Brandão 
Técnica Administrativa 

Matrícula: 1428-1 

Colaboradores: 

  

Milton Marques 
Cargo: Chefe dos Transportes 

Matrícula: 673-1 

Aprovo: 

e 
João Victor de Castro Sobral 

etário Municipal de Desenvolvimento Social 
Portaria n°  178/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE 

1 MECÂNICA GERAL HHT 85 
2 ELÉTRICA GERAL HHT 60 
3 RETIFICA GERAL HHT 20 
4 PINTURA E FUNILÁRIA HHT 20 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão. MA 1 CNPJ: 01.597.62710001.34 
Rua Imperatriz II, n 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

1-fome Page: https:/Iportal.qovernadoredisonlobao,com 
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FORMALIZAÇÃO DE INTERESSE DE PARTICIPAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇO 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Educação. 

1. OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços Mecânicos, Elétricos e 
em Geral para a manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota do município 
de Governador Edison Lobão - MA. 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota municipal é essencial 
para garantir a segurança dos motoristas, passageiros e demais usuários das vias 
públicas. Veículos bem mantidos estão menos sujeitos a falhas mecânicas e acidentes. 
assegurando uma operação segura e eficiente. 
2.2. A manutenção preventiva ajuda a identificar e resolver problemas antes que se 
tornem graves, evitando reparos mais caros no futuro. Uma abordagem preventiva pode 
prolongar a vida útil dos veículos e reduzir os custos totais de manutenção ao longo do 
tempo. 
2.3. Veículos que atendem às normas de segurança e ambientais estão em 
conformidade com a legislação vigente. A contratação de uma empresa especializada 
garante que a manutenção será realizada conforme os padrões exigidos, evitando multas 
e sanções legais. 
2.4. Empresas especializadas possuem conhecimento técnico e acesso a tecnologias 
avançadas para diagnósticos e reparos. Isso garante que os serviços de manutenção 
serão realizados com alta qualidade e precisão, resultando em melhor desempenho e 
durabilidade dos veículos. 
2.5. A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços mecânicos, 
elétricos e gerais para a manutenção dos veículos da frota do município de Governador 
Edison Lobão/MA é uma medida estratégica e essencial. Ela garante segurança, 
eficiência, conformidade legal, otimização de recursos, acesso a expertise e tecnologia 
avançada, continuidade operacional e melhor qualidade nos serviços públicos oferecidos 
à população. 
3. OBJETO: 
TIPO DO ITEM MARCAR 

COM "X" 
MATERIAL DE CONSUMO 
SERVIÇO CONTINUADO X 
OBRA 
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 
SERVIÇO NÃO CONTINUADO 
SERVIÇO DE ENGENHARIA 

Pr.f.ltura Municipal de Governador Edison Lobão. MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, ne  800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https:/lportalqovernadoredisonlobao.çorn 
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4. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO: 
4.1. Descrição de serviços: 

5. PREVISAO DE INICIO PARA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO DOS 
PRODUTOS: 

A execução dos serviços será realizada de acordo com o cronograma de serviços 
a serem definidas pelo contratante, durante a vigência do contrato. A prestação dos 
serviços deverá iniciar no prazo máximo de 05 dias, após o recebimento da Ordem de 
Compra/Serviço. 
6. INDICAÇÃO DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO: 

Governador Edison Lobão - MA, 20 de maio de 2024 

1À 

Renata da donceição Silva 
Técnica Administrativa 

Matrícula: 4863-1 
Colaboradores: 

Aprovo: 

fv\tíIjJ- f9j 
Milton Marques 

Cargo: Chefe dos Transportes 
Matrícula: 673-1 

Denise Pétuba de Moraes 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria n° 00112021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE 
1 MECÂNICA GERAL HHT 240 
2 ELÉTRICA GERAL HHT 130 
3 RETIFICA GERAL HHT 65 
4 PINTURA E FUNILÁRIA HHT 50 

Prefeitura Municipal do Governador Edison Lobão - MA  CNPJ: 01.597.62710001-34 
Rua Imperatriz II, n°800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Pago: https-//portal.qovernadoredisonlobeo.com  
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FORMALIZAÇÃO DE INTERESSE DE PARTICIPAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇO 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde. 

1. OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços Mecânicos, Elétricos e 
em Geral para a manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota do município 
de Governador Edison Lobão - MA. 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota municipal é essencial 
para garantir a segurança dos motoristas, passageiros e demais usuários das vias 
públicas. Veículos bem mantidos estão menos sujeitos a falhas mecânicas e acidentes, 
assegurando uma operação segura e eficiente. 
22 A manutenção preventiva ajuda a identificar e resolver problemas antes que se 
tornem graves, evitando reparos mais caros no futuro. Uma abordagem preventiva pode 
prolongar a vida útil dos veículos e reduzir os custos totais de manutenção ao longo do 
tempo. 
2.3. Veículos que atendem às normas de segurança e ambientais estão em 
conformidade com a legislação vigente. A contratação de uma empresa especializada 
garante que a manutenção será realizada conforme os padrões exigidos, evitando multas 
e sanções legais. 
2.4. Empresas especializadas possuem conhecimento técnico e acesso a tecnologias 
avançadas para diagnósticos e reparos. Isso garante que os serviços de manutenção 
serão realizados com alta qualidade e precisão, resultando em melhor desempenho e 
durabilidade dos veículos. 
2.5. A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços mecânicos, 
elétricos e gerais para a manutenção dos veículos da frota do município de Governador 
Edison Lobão/MA é uma medida estratégica e essencial. Ela garante segurança, 
eficiência, conformidade legal, otimização de recursos, acesso a expertise e tecnologia 
avançada, continuidade operacional e melhor qualidade nos serviços públicos oferecidos 
à população. 
3. OBJETO: 

TIPO DO ITEM MARCAR 
COM "X" 

MATERIAL DE CONSUMO 

SERVIÇO CONTINUADO X 
OBRA 
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 
SERVIÇO NÃO CONTINUADO 
SERVIÇO DE ENGENHARIA 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobo MA 1 CNPJ: 01.597.62710001-34 
Pua imperatriz II, n 800, Centro, Governador Edison Lobâo, Maranhào, Brami 

Home Page: https:1/porta1.qovernadoredisontobao.com  
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4. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO: 
4.1. Descrição de serviços: 

S. PREVISAO DE INICIO PARA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO DOS 
PRODUTOS: 

A execução dos serviços será realizada de acordo com o cronograma de serviços 
a serem definidas pelo contratante, durante a vigência do contrato. A prestação dos 
serviços deverá iniciar no prazo máximo de 05 dias, após o recebimento da Ordem de 
Compra/Serviço. 
6. INDICAÇÃO DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO: 

Governador Edison Lobão - MA, 20 de maio de 2024 

ndre' ( ur& Jes 
André Cerqueira Ribeiro Neves 

Secretário Executivo 
Portaria n° 065/24 

Milton MarqLies 
Cargo: Chefe dos Transportes 

Matrícula: 673-1 
Aprovo: 

à~ in " c~  
Sirleide Marinho dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n°  064/24 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE 

1 MECÂNICA GERAL HHT 350 
2 ELÉTRICA GERAL HHT 260 
3 RETIFICA GERAL HHT 40 
4 PINTURA E FUNILÁRIA HHT 40 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, no 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, BrOsul 

Home Page: https://portai.qovernadoredusonlobao.com  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

TERMO DE APROVAÇÃO 

Após análise da Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, 

encaminhada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de 

Educação, Secretaria Municipal de Saúde do Município de Governador Edison Lobão - MÁ, 

levando em consideração o princípio da economicidade, APROVAMOS a inclusão das 

Secretarias acima elencadas, bem como seus quantitativos neste Registro de Preços. 

Governador Edison Lobão - MA, 20 de maio de 2024. 

46' 
Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
Portaria no 002/2021 

Rua Imperatriz ii, n° 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 60V. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

A 
Sra. Lucimar de Almeida Silva 
Diretora da Gerência de Contratações Públicas 

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR encaminho planilha consolidada 
dos serviços para que seja realizada a pesquisa de preços com vistas à realização de 
procedimento licitatório, para Registro de preços para Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços Mecânicos, Elétricos e em Geral para a manutenção preventiva e 
corretiva nos veículos da frota do município de Governador Edison Lobão/MA, conforme 
relação abaixo: 

SERVIÇOS EM GERAL- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QTDE. 
MECÂNICA GERAL HHT 85 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 60 
3 RETÍFICA GERAL HHT 20 
4 PINTURA E FUNILÁRIA F-IHT 20 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND. QTDE. 

MECÂNICA GERAL HHT 240 

2 ELÉTRICA GERAL I-IHT 130 
3 RETÍFICA GERAL Hi-IT 65 
4 PINTURA E FUNILÁRIA HHT 50 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

ITEM DESCRÇÂO DO PRODUTO UND. QTDE. 
1 MECANICA GERAL IIFIT 390 
2 ELÉTRICA GERAL HIIT 275 
3 RETÍFICA GERAL HHT 95 
4 PINTURA E FUNILÁRIA lIlIT 60 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QTDE. 

1 MECÂNICA GERAL IIIIT 350 

2 ELÉTRICA GERAL HI-Il' 260 

3 RETÍFICA GERAL IIIIT 40 
4 PINTURA E FUNILÁRIA IlIlT 40 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

Governador Edison Lobão - MÁ, 20 de maio de 2024. 

' ~5 

'abrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Portaria n° 002/2021 
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Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente ao PREGÃO ELETRÔNICO para a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos, elétricos e em geral para a 
manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota do município de Governador Edison 
Lobão/MA., conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis 

a contar do recebimento deste, na Divisão de Processos Licitatórios desta Prefeitura Municipal, 
localizado na Rua Imperatriz II, N° 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA, em 

dias úteis, no horário das 07:00h (sete horas) às 13:00h (treze horas). 
A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por 

qualquer meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa fisica serão utilizadas para 
obtenção da "PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto 
atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de consideração. A empresa ou 
pessoa fisica deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da 
planilha anexa. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais 
sinceros votos de consi 

çO Scr: .86/2' Governador Edison Lobão - MA, 20 de maio de 2024. por
A 4M 

t' 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITACÃO DE PESQUISA DE PRECOS 

Recebi em ,O / ÇÇ 2024 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 20 

de maio de 2024 para fornecimento de preços. 

1 C,CLJVJk& 
Assinatura do responsável da Licitante 

LICITANTE: Jp C eQ LA 

ENDEREÇO: ocL. o1.0 

BAIRRO: CIDADE: UF: M 0 

CEP: O3 - 

CNPJ: ( OO S 4 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 

Alessandro de Moura Barros 
Gerente de Planejamento 

Portaria n° 055/2024 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços Mecânicos, 
Elétricos E Em Geral Para A Manutenção Preventiva E Corretiva Nos Veículos Da Frota Do 
Município De Governador Edison Lobão/Ma. 

Para tanto solicitamos que nos envie com a máxima urgência, cotação de preços dos serviços 
descritos abaixo, caso sua proposta seja a mais vantajosa, deverá encaminhar junto com a proposta de 
preços para a Prefeitura Municipal a documentação referente a Habilitação Jurídica e Regularidade 
Fiscal, exigida para contratação conforme abaixo: 

DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão realizados junto à Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, 

nos locais estabelecidos pelo contratante. 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
A contratação entrará em vigência a partir da assinatura do contrato e vigorará até 31 de 

dezembro de 2024. O prazo para o início dos serviços será imediatamente após o recebimento da Ordem 
de Serviços. 

RELACÃO DE SERVICOS 

SERVIÇOS EM GERAL- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - VEÍCULOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO UND QTDE VALOR UNT PREÇO 
PRODUTO TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 240 R$ R$ 
2 ELÉTRICA GERAL HHT 130 R$ R$ 

3 RETIFICA GERAL HHT 65 R$ 

4 PINTURA E FUNILARIA HHT 50 R$ R$ 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - VEÍCULOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO UND QTDE VALOR UNT PREÇO 
PRODUTO TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 350 R$ R$ 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 260 R$ R$ 
3 RETIFICA GERAL HHT 40 R$ R$ 

4 PINTURA E FUNILARIA HHT 40 R$ R$ 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / FAZENDA 
FINANÇAS E RECEITA / MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 

VEÍCULOS E MÁQUINAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO UND QTDE VALOR UNT PREÇO 
PRODUTO TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 390 R$ R$ 
2 ELÉTRICA GERAL HHT 275 R$ R$ 

3 RETIFICA GERAL HHT 95 R$ R$ 

4 PINTURA E FUNILARIA HHT 60 R$ R$ 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada à Divisão de 

Processos Licitatórios de Governador Edison Lobão, em papel timbrado da empresa ou pessoa física 
fornecedora dos preços. 

Governador Edison Lobão - MA, 20 de maio de 2024. 

U0~~£ JL '1fhL 
AIsandro de Moura Barros 

Gerente de Planejamento 
Portaria n° 055/2024 

ITEM DESCRIÇÃO DO UND QTDE VALOR UNT PREÇO 
PRODUTO TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 85 R$ R$ 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 60 R$ R$ 

3 RETIFICA GERAL HHT 20 R$ R$ 

4 PINTURA E FUNILARIA HHT 20 R$ R$ 

Rua Imperatriz ii, n° 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇOS MECÂNICOS 
DESTINADOS ATENDER A FROTA DA PREFEITURA DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO E SECRETARIAS 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA VALIDA POR SESSENTA DIAS 

LOTE 04 - SERVIÇOS EM GERAL- SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

O TEM UNO DESCRIÇÃO 00 PRODUTO QTDE PREÇO TOTAL PREÇO UNO. 
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LOTE 01 - SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - VEICULO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNI) QTDE PREÇO UNI). PREÇO TOTAL 

MECÂNICA GERAL HHT 240 225.00 54 000.00 
2 ELÉTRICA GERAL }1N'r 130 225.00 29 250,00 
3 PET80CA GERAL MMI' 65 225,00 14 625,00 
4 PINTURA E FTJNILÂRIA HHT 50 22500 11.250.00 

TOTAL LOTE 109.125,00 

LOTE 02 - SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - VEiCULOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO QTDE PREÇO UNO. PREÇO TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 350 200,00 70.000, 00 
2 ELRxCA GERAL HHT 260 200,00 52.000,00 
3 RETIFICA GERAL HHT 40 200,00 8000,00 
4 PINTURA E PUNILÀROA HWI' 40 200.00 8.000,00 

TOTAL LOTE 135.000,00 

LOTE 03 - SERVIÇOS EM GERAL SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / FAZENDA FINANÇAS E RECEITA / MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS - VEICTJLOS E MÁQUINAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNI) QTDE PREÇO UNI), PREÇO TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 390 29500 115.0501 00 
2 ELÉTRICA GERAL HHT 275 295.00 81.125.00 
3 RETO FICA GERAL HHT 95 295,00 28.025,00 
4 PINTURA E FUNZLRRIA HHT 60 295.00 17.700,00 

TOTAL LOTE 241 900.00 

Rud BR 010. N" 1625- Entroncamento . (Em frente ao Viaduto) . CEP 65903-140 Telehix. (99) 35248322 Itperatrii-MA 
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CNPJ: (MF) 01.122.819I001!94 
Insc. Est.: 12.148.80b4 1 

  

     

     

            

            

                

VALOR  GERAL DO ORÇAMENTO  DE SERVIÇOS R$ 526.025, 00 

IMPERATRIZ-MA, 21/05/2024 

ENTREGA DOS SERVIÇOS: ATÉ 03 DIAS 

GARANTIA DOS SERVIÇOS: ATÉ 30 DIAS 

p. Goiw-G~" 
ron22819/cco.4 1  

C(  :EtA1. LT3 
Roc. 13 r- :ji)  no 1625 En- 

troncamento CEP 659 3-140 

L 1MrEKATR1Z MA J 

i alio Algu ai aluí 11011 r* [Lt1i 

MECÂNICA GERAL HHT 85 200,00 1'? 000.03 
2 ELÉTRICA GERAL HHT 60 200.00 12.000.00 
3 RETÍFICA GERAL HHT 20 200.00 4 000.00 
4 PINTURA E FUNILÁ.ROA HHT 20 200,00 - 4 000,00 

TOTAL LOTE 37 000,00 
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1essandro de Moura Barros 
Gerente de Planejamento 

Portaria n° 055/2024 

Governador Edison Lobão - MA, 20 de maio de 2024. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente ao PREGÃO ELETRÔNICO para a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos, elétricos e em geral para a 
manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota do município de Governador Edison 
Lobão/MA., conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis 

a contar do recebimento deste, na Divisão de Processos Licitatórios desta Prefeitura Municipal, 

localizado na Rua Imperatriz II, N° 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA, em 
dias úteis, no horário das 07:00h (sete horas) às 13:00h (treze horas). 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por 
qualquer meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa física serão utilizadas para 
obtenção da "PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto 
atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de consideração. A empresa ou 
pessoa física deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da 
planilha anexa. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais 
sinceros votos de consideração. 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITACÃO DE PESQUISA DE PRECOS 

Recebi em O / Q5 2024 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 20 

de maio de 2024 para fornecimento de preços. 

i1JD Sc VGAbIJ 
Assinatura do responsável da Licitante 

LICITANTE: cL Jt,C.J- _ tt jijj 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: Ø—JD CIDADE: UF: .M. 

CEP: -4k 

CNPJ: 4QCtGRG 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 

Procsss 

Fis.: 25 

Ass:  

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços Mecânicos, 
Elétricos E Em Geral Para A Manutenção Preventiva E Corretiva Nos Veículos Da Frota Do 
Município De Governador Edison Lobão/Ma. 

Para tanto solicitamos que nos envie com a máxima urgência, cotação de preços dos serviços 
descritos abaixo, caso sua proposta seja a mais vantajosa, deverá encaminhar junto com a proposta de 
preços para a Prefeitura Municipal a documentação referente a Habilitação Jurídica e Regularidade 
Fiscal, exigida para contratação conforme abaixo: 

DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão realizados junto 'i Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, 

nos locais estabelecidos pelo contratante. 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
A contratação entrará em vigência a partir da assinatura do contrato e vigorará até 31 de 

dezembro de 2024. O prazo para o início dos serviços será imediatamente após o recebimento da Ordem 
de Serviços. 

RELACÃO DE SERVICOS 

SERVIÇOS EM GERAL- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - VEÍCULOS 

TEM DESCRIÇÃO DO UND QTDE VALOR UNT PREÇO 
PRODUTO TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 240 R$ R$ 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 130 R$ R$ 

3 RETIFICA GERAL HHT 65 R$ R$ 

4 PINTURA E FUNILARIA HHT 50 R$ R$ 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - VEÍCULOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PREÇO UND QTDE VALOR UNT PRODUTO TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 350 R$ R$ 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 260 R$ R$ 

3 RETIFICA GERAL HHT 40 R$ R$ 

4 PINTURA E FUNILARIA HHT 40 R$ R$ 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / FAZENDA 
FINANÇAS E RECEITA / MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 

VEÍCULOS E MÁQUINAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO UND QTDE VALOR UNT PREÇO 
PRODUTO TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 390 R$ R$ 
2 ELÉTRICA GERAL HHT 275 R$ R$ 

3 RETIFICA GERAL HHT 95 R$ R$ 

4 PINTURA E FUNILARIA HHT 60 R$ R$ 

Rua Imperatriz Ii, n° 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 



Alessandro de Moura Barros 
Gerente de Planejamento 

Portaria n° 055/2024 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada à Divisão de 

Processos Licitatórios de Governador Edison Lobão, em papel timbrado da empresa ou pessoa física 
fornecedora dos preços. 

Governador Edison Lobão - MA, 20 de maio de 2024. 

ITEM DESCRIÇÃO DO UNO QTDE VALOR UNT PREÇO 
PRODUTO TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 85 R$ R$ 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 60 R$ R$ 

3 RETÍFICA GERAL HHT 20 R$ R$ 

4 PINTURA E FUNILARIA HHT 20 R$ R$ 

Rua Imperatriz ii, n° 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 



Processo: 

Eis.: 

Ass:  54~-) DISTRIBUIDOR DE PEÇAS MECÂNICAS E ELÉTRICAS 

IMPERATRIZ - MA, 22 DE MAIO DE 2024 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

ORÇAMENTO DE SERVIÇOS EM GERAL PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS 

ORÇAMENTO DESTINADO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO - MA 

JD AUTOPECAS SERVICOS E Assinado de forma digital por JD AUTOPECAS 
SERVICOS E LOCACOES LTDA: 19969621000106 

LOCACOES LTDA: 19969621000106 Dados: 2024.05.22 15:42:38 0300 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - VEICULOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTDE LOJÃO DO CARRO PREÇO TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 240 R$ 190,00 R$ 45.600,00 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 130 R$ 190,00 R$ 24.700,00 

3 RETiFICA GERAL HHT 65 R$ 190,00 R$ 12.350,00 

4 PINTURA E FUNILARIA HHT 50 R$ 190,00 R$ 9.500,00 
TOTAL . . R$ 92.150,00 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - VEíCULOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO UND QTDE LOJÃO DO CARRO PREÇO TOTAL PRODUTO 

1 MECÂNICA GERAL HHT 350 R$ 180,00 R$ 63.000,00 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 260 R$ 180,00 R$ 46.800.00 

3 RETiFICA GERAL HHT 40 R$ 180,00 R$ 7.200,00 
PINTURA E HHT 40 R$ 180,00 FUNILARIA R$ 7.200,00 

TOTAL R$ 124.200,00 

JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI 
RUA GUANABARA N162, ENTRONCAMENTO CEP 65913-447 MPERATRIZ.MA  

Fone. (99) 3525.1898 CNPJI,  19 969.62110001.06 INSC EST. 124336663 

6mad oaodoaIrogma4.00m 



DISTRIBUIDOR DE PEÇAS MF(ÁNICAS E F1tTRICAS 

/p/ro  é e  55 o..  

fls: 

VALOR GERAL ESTIMADO R$ 405.850,00 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO / FAZENDA FINANÇAS E RECEITA / MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - VEICULOS E MÁQUINAS 

ITEM UND QTDE DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

LOJÂO DO CARRO  PREÇO TOTAL 

MECÂNICA GERAL 

ELÉTRICA GERAL 

HHT 390 R$ 19500 
R$ 76050,00 

275 R$ 195,00 HHT 2 
R$ 53.62500 

RETIFICA GERAL 95 HHT R$ 195.00 3 
R$ 18.525,00 

PINTURA E 
FUNILARIA R$ 11.700.00 

4 HHT 60 R$ 195.00 

TOTAL 

SERVIÇOS EM GERAL- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

R$ 159.900,00 

4TEM UND QTDE 
DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO LOJAO DO CARRO  PREÇO TOTAL 

HHT 85 

2 HHT 60 

3 HHT 20 

4 HHT 20 

TOTAL 

MECÂNICA GERAL 

ELÉTRICA GERAL 

RETIFICA GERAL 

PINTURA E 
FUNILARIA  

R$ 160,00 

R$ 160,00 

R$ 160,00 

R$ 160.00  

R$ 13.600,00 

R$ 9.600,00 

R$ 3.200,00 

R$ 3.200,00 

R$ 29.600,00 

PRAZO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: ATÉ.* CINCO DIAS oiIIs 
CON I)IÇOCS Dl; I'AGAMCNTO: AVISTA 

JD ÃUTOPECÂS Assinado de forma digital por JD 
AUTOPECAS SERVICOS E SERVICOS E LOCACOES LOCACOES LTDA: 19969621000106 

LTDÂ: 1 9969621 000106 Dados: 2024.05.22 15:42:29 -0300' 

JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELL 

RUA GUANABARA N162, ENTRONCAMENTO CEP 85913-447 IMPERATRIZ-MA 
(90) 35251898 CNPJ 19069621/0001.0& INSC ES r 124336063 

Emi(. oaodocartogrnad.corn 



Governador Edison Lobão - MA, 20 de maio de 2024. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente ao PREGÃO ELETRÔNICO para a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos, elétricos e em geral para a 
manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota do município de Governador Edison 
Lobão/MA., conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis 
a contar do recebimento deste, na Divisão de Processos Licitatórios desta Prefeitura Municipal, 
localizado na Rua Imperatriz II, N° 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA, em 
dias úteis, no horário das 07:00h (sete horas) às 13:00h (treze horas). 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por 
qualquer meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa física serão utilizadas para 
obtenção da "PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto 
atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de consideração. A empresa ou 
pessoa fisica deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da 
planilha anexa. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais 
sinceros votos de consideração. 

e Mouro Borra 
Executivo 
86 O 

Áessand ro 
Secretá 
Port. ri Alessandro de Moura Barros 

Gerente de Planejamento 
Portaria n° 055/2024 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITACÃO DE PESQUISA DE PRECOS 

Recebi em / o Ç 2024 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 20 

de maio de 2024 para fornecimento de preços. 

Assinátura do responsável da Licitante 
CcL . SÃ ÁPC 

LICITANTE: L c.. Aoca 

ENDEREÇO: a. Sou 

BAIRRO: L -L o .j CIDADE: \ c.'\. UF: M4 

CEP: G 5qo3 Ï2k 

CNPJ: 33 LJcÍÕOL - 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 



/ Processo: 3'j33J' 

(F: 39 

Ass: ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços Mecânicos, 
Elétricos E Em Geral Para A Manutenção Preventiva E Corretiva Nos Veículos Da Frota Do 
Município De Governador Edison Lobão/Ma. 

Para tanto solicitamos que nos envie com a máxima urgência, cotação de preços dos serviços 
descritos abaixo, caso sua proposta seja a mais vantajosa, deverá encaminhar junto com a proposta de 
preços para a Prefeitura Municipal a documentação referente a Habilitação Jurídica e Regularidade 
Fiscal, exigida para contratação conforme abaixo: 

DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão realizados junto à Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, 

nos locais estabelecidos pelo contratante. 

DO PRAZO DE EXEC1O 
A contratação entrará em vigência a partir da assinatura do contrato e vigorará até 31 de 

dezembro de 2024. O prazo para o início dos serviços será imediatamente após o recebimento da Ordem 
de Serviços. 

RELACÃO DE SERVICOS 

SERVIÇOS EM GERAL- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - VEÍCULOS 

TEM DESCRIÇÃO DO UND QTDE VALOR UNT PREÇO 
PRODUTO TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 240 R$ R$ 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 130 R$ R$ 

3 RETÍFICA GERAL HHT 65 R$ R$ 

4 PINTURA E FUNILARIA HHT 50 R$ R$ 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - VEÍCULOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO UND QTDE VALOR UNT PREÇO 
PRODUTO TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 350 R$ R$ 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 260 R$ R$ 

3 RETIFICA GERAL HHT 40 R$ R$ 

4 PINTURA E FUNILARIA HHT 40 R$ R$ 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / FAZENDA 
FINANÇAS E RECEITA / MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 

VEÍCULOS E MÁQUINAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO UND QTDE VALOR UNT PREÇO 
PRODUTO TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 390 R$ R$ 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 275 R$ R$ 

3 RETÍFICA GERAL HHT 95 R$ R$ 

4 PINTURA E FUNILARIA HHT 60 R$ R$ 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 



íIs 

Ass:__ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada à Divisão de 

Processos Licitatórios de Governador Edison Lobão, em papel timbrado da empresa ou pessoa física 
fornecedora dos preços. 

Governador Edison Lobão - MA, 20 de maio de 2024. 

Alessandro de Moura Barros 
Gerente de Planejamento 

Portaria n° 055/2024 

TEM DESCRIÇÃO DO PREÇO UND QTDE VALOR UNT PRODUTO TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 85 R$ R$ 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 60 R$ R$ 

3 RETIFICA GERAL HHT 20 R$ R$ 

4 PINTURA E FUNILARIA HHT 20 R$ R$ 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 



SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - VEÍCULOS 

TEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTDE RODO PEÇAS PREÇO TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 240 R$ 20000 R$ 48000,00 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 130 R$ 200,00 R$ 26.000,00 

3 RETIFICA GERAL HHT 65 R$ 200,00 R$ 13.000,00 

4 PINTURA E FUNILÁRIA HHT 50 R$ 200,00 R$ 10000,00 
TOTAL R$ 97.000,00 

SERVIÇOS EM GERAL -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - VEÍCULOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO UND QTDE RODO PEÇAS PREÇO TOTAL PRODUTO 

1 MECÂNICA GERAL HHT 350 R$ 175,00 R$ 61.250,00 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 260 R$ 175,00 R$ 45.500,00 

3 RETIFICA GERAL HHT 40 R$ 175,00 R$ 7.000,00 
PINTURA E HHT 40 R$ 175,00 FUNILÁRIA R$ 7000,00 

TOTAL R$ 120.750,00 

As s: 

ÇDDDEÇffIS 
= AUTOPEÇAS MULTMARCAS = 

PROPOSTA COMERCIAL 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

ENDEREÇO: RUA URBANO ROCHA, N° 140, CENTRO, GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MARANHÃO 

DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM GERAL 

VALOR TOTAL DAS PEÇAS: R$ R$ 415.050,00 ( quatrocentos e quinze mil e cinquenta reais) 

ORÇAMENTO VÁLIDO POR: 60 (SESSENTA) DIAS 

TELEFONE PARA CONTATO: (99) 3525-3124 

DE SA AUTOPECAS Assinado de forma digital 
LTDA: 133362280001 por DE SÂ AUTOPECAS 

07 LTDA: 13336228000107 

DE SÃ AUTOPEÇAS EIRELI 
Al/. DORCEVAL PlNHERO DE SOUSA. 1901 ENTRONCAMENTO CEP 65903-270 IMPERATRIZ - MA 

CNPJ 13336228/0001-07 INSC ESTADUAL 12354320-7 E-Mal 0es3 1u1opflcas2018c9n1all com 
TEI.EMAR<ETINC 99) 3525.3124 



fDDD4EÇff15 
= AUTOPEÇAS MULTMARCAS 

IMPERATRIZ - MA, 21 DE MAIO DE 2024 

JONAS CARLOS DE SA Assinado de forma digital por JONAS 
CARLOS DE SA ABREU:076 16607390 

ABREU:0761 6607390 Dados: 2024.05.2109-49-01 -0300' 

JOfIAS CARLOS DE SÁ ABREU 
TITULAR-ADMINISTRADOR 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / FAZENDA FINANÇAS E RECEITA / 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - VEÍCULOS E MÁQUINAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO UNO QTDE RODO PEÇAS PREÇO TOTAL PRODUTO 

1 MECÂNICA GERAL HHT 390 R$ 200,00 R$ 78.000,00 
2 ELÉTRICA GERAL HHT 275 R$ 200,00 R$ 55.000,00 

3 RETÍFICA GERAL HHT 95 R$ 200,00 R$ 19.00000 
PINTURA E 4 HHT 60 R$ 200,00 FUNILARIA R$ 12000,00 

TOTAL R$ 164.000,00 

SERVIÇOS EM GERAL- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO UND QTDE RODO PEÇAS PREÇO TOTAL PRODUTO 

1 MECÂNICA GERAL HHT 85 R$ 180,00 R$ 15300,00 

2 ELÉTRICA GERAL ' HHT 60 R$ 180,00 R$ 10800,00 
3 RETÍFICA GERAL HHT 20 R$ 180,00 

R$ 3.600, 00 
PINTURA E HHT 20 R$ 180,00 FUNILÁRIA R$ 3600,00 

TOTAL R$ 33.300,00 

VALOR GERAL ESTIMADO R$ 415.0 50,00 

DE sA AUTOPEÇAS EIREU 
AV DORGVAL PINHEIRO DE SOUSA 1901, ENTRONCAMENTO, CEP 65903-270IMPERATRIZ - MA 

CNPJ 1333622810001-07 INSC ESTADUAL 12354320-7 E-MMesautopecas2015q,naflcom 
TELEMARKETING, (99) 3525-3124 



42 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES - (CONPLAN) 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

JUSTIFICATIVA 

Estamos realizando uma cotação direta com o fornecedor devido à necessidade 

de urgência na prestação de serviços de manutenções de veículos, conforme previsto 

no Art. 23, Inciso IV da Lei 14.133/2021 e no Inciso IV do Art. 5 da Instrução 

Normativa 65/2021. 

A decisão de não utilizar o sistema de banco de preços se deve à inexistência 

de concorrentes que atendam aos requisitos técnicos necessários dentro do prazo 

estipulado, garantindo assim a continuidade e eficiência das operações da nossa 

organização. 

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de julho de 2021, no Artigo 5°, 

preza: 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 
estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não: 
IV - Pesquisa direta com, no mínimo. 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, por meio de oficio ou e-
mai l, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; ou 

Atenciosamente, 

23 de maio de 2024, Governador Edison Lobão - Ma. 

SO Cdd -fio  U'111 s 
PEDRO EDUARDO SOUZA DA SILVA 

Técnico Administrativo 
Mat. - 4723-1 

Rua Imperatriz II, n2  800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 



I()R() 
O tciNRo vØ.o ~ pairar 

MAPA DE APURAÇÃO 

1. OBJETO 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços Mecânicos, Elétricos e em 
Geral para a manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota do município de 
Governador Edison Lobão/MA. 
2. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - VEÍCULOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO UND QTDE RODO HP PEÇAS LOJÃO DO PREÇO PREÇO 
PRODUTO PEÇAS CARRO UND. TOTAL 
MECÂNICA HHT 240 R$ R$ R$ 190,00 GERAL 200,00 225,00 R$ 205,00 R$ 49.200,00 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 130 R$ R$ R$ 190,00 200,00 225,00 R$ 205,00 R$ 26.650,00 

3 RETIFICA GERAL HHT 65 R$ R$ R$ 190,00 200,00 225,00 R$ 205,00 R$ 13.325,00 
PINTURA E R$ R$ 
FUNILARIA HHT 50 200,00 225,00 R$ 190,00 

R$ 205,00 R$ 10.250,00 
TOTAL R$ 99.425,00 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - VEÍCULOS 
DESCRIÇÃO DO UND QTDERODO  HP PEÇAS LOJÃO DO PREÇO PREÇO 

ITEM PRODUTO PEÇAS CARRO UND. TOTAL 
MECÂNICA R$ R$ 

1 GERAL HHT 350 175,00 200,00 180,00 R$ 185,00 R$64.750,00 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 260 R$ R$ 
175,00 200,00 180,00 R$ 185,00 R$48.100,00 

3 RETIFICA GERAL HHT 40 R$ R$ R$ 
175,00 200,00 180,00 R$ 185,00 R$ 7.400,00 

PINTURA E R$ R$ R$ ' FUNILÁRIA HHT 40 175,00 200,00 180,00 R$ 185,00 R$ 7,400,00 
TOTAL R$ 127.650,00 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / FAZENDA FINANÇAS E 
RECEITA 1 MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - VEICULOS E MAQUINAS 

DESCRIÇÃO DO RODO P PEÇAS LOJÃO DO PREÇO PREÇO 
ITEM PRODUTO UND QTDE PEÇAS H CARRO UNO. TOTAL 

MECÂNICA R$ R$ R$ 1 GERAL HHT 390 200,00 295,00 195,00 R$ 230,00 R$ 89.700,00 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 275 R$ R$ R$ 
200,00 295,00 195,00 R$ 230,00 R$63.250,00 

3 RETIFICA GERAL HHT 95 R$ R$ R$ 
200,00 295,00 195,00 R$ 230,00 R$ 21.850,00 

PINTURA E R$ R$ R$ ' FUNILARIA HHT 60 200,00 295,00 195,00 R$ 230,00 R$ 13.800,00 
TOTAL R$ 188.600,00 

SERVIÇOS EM GERAL- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DESCRIÇÃO DO RODO 

TEM PRODUTO UND QTDE HP PEÇAS LOJÃO DO PREÇO PREÇO 
PEÇAS CARRO UND. TOTAL 

J'r,frllur. Munkhpul d Co,ruudo.' Edluon 1,o590 - MÁ 1 CNPJ 01.597.62710001.34 
Rui Imperatriz II. n500, Centro, Governador EdI.on ToMo, Maranhão. ITratO 
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Lucimàr de Almeida Silva 
Diretora da Gerência de Contratações Públicas 

Matrícula: 4657-1 

t 

Alessandro de Moura Barros 
Gerente de Planejamento 

Matricula: 4927-1 

De acordo: 
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VALOR GERAL ESTIMADO R$ 448975,00 

   

3. RESPONSÁVEL 

23 de maio de 2024, Governador Edison Lobão - MA. 

ZI,, 
PEDRO EDUARDO SOU  DA SILVA 

Técnico Administrativo 

1 MECÂNICA HHT 85 R$ R$ R$ 
GERAL 180,00 200,00 160,00 R$ 18 i300,00 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 60 R$ R$ R$
180,00 200,00 160,00 R$ 180,00 R$ 10.800,00 

3 RETÍFICAGERAL HHT 20 R$ R$ R$
18000 200,00 160,00 R$ 180,00 R$3.600,00 

PINTURA E R$ R$ R$ 
FUNILARIA HHT 20 18000 200,00 160,00 R$ 180,00 R$3.600,00 

TOTAL R$ 33.300,00 

Ptfrl(ura Municipal de Governador FAiwn Loblu . ?.IÀ 1 CNPJ: 81.597,62710001.34 
Rua lo, perulriz li, o' *00, Centro, Governador Edízon Loblo, Maranhão, Ibaul 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

MAPA DE RISCOS 

1. Dados do processo: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços Mecânicos, 
Elétricos e em Geral para a manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota do 

município de Governador Edison Lobão - MA. 
2. Fase de Análise: 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
3. Riscos Referentes a fase de análise escolhida: 
Risco 01: Planejamento deficiente 
Probabilidade: x Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo x Médio Alto 

Dano(s): 
O prejuízo ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Realizar planejamento eficiente e quantificar adequadamente Equipe de Planejamento 
o objeto conforme as necessidades de cada órgão. 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Revisão de quantitativos Gerente de Planejamento 
Risco 02: Elaboração do Termo de Referência inadequado 
Probabilidade: x Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo Médio x Alto 
Dano(s): 
Utilização, por parte da CONTRATADA, de produtos e serviços de baixa qualidade, bem 
como emprego de produtos que não possuem a qualidade necessária para os serviços objeto 
da contratação. 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Elaborar adequadamente o termo de referência conforme as Técnico Administrativo 
características do objeto contratado e solicitar a revisão deste, 
pelo setor competente. 
Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Refazer o Termo de Referência. Secretário Executivo 
Risco 03: Indisponibilidade financeira 
Probabilidade: x Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo x Médio Alto 

Dano(s): 
A não contratação do objeto licitado. 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Planejamento financeiro para Contratações SEC. DE FINANÇAS 
Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Reprogramação de Planejamento financeiro Responsável do setor 
Risco 04: Contratação de Empresa que não tenha capacidade de 

executar o Contrato 
Probabilidade: x Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo Médio x Alto 

RUA IMPERATRIZ II, N° 800, CENTRO, GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO \Ass: / 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

4. Fase de Análise: 
Gestão/execução do objeto 
5. Riscos referente a fase de análise escolhida: 

Dano(s): 
Prejuízo ao atendimento das necessidades de troca de material desgastado. 

Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Avaliação da capacidade técnica Operacional da empresa Pregoeiro 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Recessão contratual e reinício de processo licitatório GECONT/COPLAN 

Risco 01: Atraso na contratação 
Probabilidade: X Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo X Médio Alto 

Dano(s): 
Deficiência na entrega dos serviços licitados. 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Fiscalizar o contrato sobre prazo de execução para entrega dos Fiscal designado 
produtos. 
Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Aplicar penalidades previstas em Contrato, para que a ASS.JURID1CA/GECONT 
CONTRATADA venha a cumprir todas as demandas de cada 
órgão. 
Risco 02: Aquisição com preço acima da média do mercado 

Probabilidade: x Baixa Média Alta 
Impacto: x Baixo Médio Alto 
Dano(s): 
Dano ao erário 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal n° Planejamento (Analista de 
7.983, de 08 de abril de 2013 e publicação "Orientações para Operações) 
elaboração de planilhas orçamentárias públicas - TCU. 
Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Evitar contratações de produtos não adequados, em desacordo Gerente de Planejamento 
com estipulado 
Risco 03: Falta de empenho vigente para liquidação e pagamento à 

Contratada 
Probabilidade: x Baixa Média Alta 
Impacto: Baixo x Médio Alto 
Dano(s): 
Fornecedor se recusar a realizar a entrega do produto licitado 
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável: 
Planejamento Financeiro SEC. DE FINANÇAS 
Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Reservar os recursos com antecedência SEC. DE FINANÇAS 
Risco 04: Execução do objeto da aquisição em desacordo com o 

acordado 
Probabilidade: x Baixa Média Alta 

RUA IMPERATRIZ II, N° 800, CENTRO, GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

6. Responsáveis pela elaboraçâo do Mapa de Riscos: 
Declaro, para devidos fins, que Pedro Eduardo Souza da Silva, é responsável pela elaboração 
do presente documento, através dos seus representantes a abaixo assinalado. 

Governador Edison Lobão - MA, 24 de maio de 2024. 
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Pedro Eduardo Souza da Silva 

Técnico Administrativo 

De acordo: 

Alessandro de Moura Barros 
Gerente de Planejamento 

Portaria n° 055/2024 

Impacto: Baixo x Médio Alto 

Dano(s): 
Prejuízo ao erário 
Aço(Ões) Preventiva(s): Responsável: 

Elaboração do termo de referência e Especificações técnicas GECOMP 

adequadas; Fiscalização de Contrato; Fiscalização da entrega. 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 

Sanções e penalidades previstas no Contrato GECONT 

RUA IMPERATRIZ II, N° 800, CENTRO, GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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Informações Básicas 
Órgão.- Município de Governador Edison Lobão - MA. 
Requisitante(s): Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos; Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de 
Saúde. 
Número do processo: 342332.2024.2152-08 
Data: 24/05/2024 
Procedimento: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços Mecânicos, Elétricos e em Geral para a manutenção preventiva e conetiva nos 
veículos da frota do município de Governador Edison Lobão/MA. 
Estimativa de valores: R$ 448.975,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil e novecentos e setenta e 
cinco reais). 

1. OBJETO: 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços Mecânicos, Elétricos e em Geral para a manutenção preventiva e conetiva nos veículos da 
frota do município de Governador Edison Lobão/MÁ. 
2. DESCRIÇÃO DE NECESSIDADE: 
2.1. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota municipal é essencial para garantir a 
segurança dos motoristas, passageiros e demais usuários das vias públicas. Veículos bem mantidos 
estão menos sujeitos a falhas mecânicas e acidentes, assegurando uma operação segura e eficiente. 
2.2. A manutenção preventiva ajuda a identificar e resolver problemas antes que se tornem graves, 
evitando reparos mais caros no futuro. Uma abordagem preventiva pode prolongar a vida útil dos 
veículos e reduzir os custos totais de manutenção ao longo do tempo. 
2.3. Veículos que atendem às normas de segurança e ambientais estão em conformidade com a 
legislação vigente. A contratação de uma empresa especializada garante que a manutenção será 
realizada conforme os padrões exigidos, evitando multas e sanções legais. 
2.4. Empresas especializadas possuem conhecimento técnico e acesso a tecnologias avançadas para 
diagnósticos e reparos. Isso garante que os serviços de manutenção serão realizados com alta 
qualidade e precisão, resultando em melhor desempenho e durabilidade dos veículos. 
2.5. A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços mecânicos, elétricos e 
gerais para a manutenção dos veículos da frota do município de Governador Edison Lobão/MÁ é uma 
medida estratégica e essencial. Ela garante segurança, eficiência, conformidade legal, otimização de 
recursos, acesso a expertise e tecnologia avançada, continuidade operacional e melhor qualidade nos 
serviços públicos oferecidos à população. 
2.6. A utilização do Registro de Preços está em conformidade com a legislação vigente, no Art. 82 da 
Lei 14.133/21, promovendo a transparência nos processos de contratação e garantindo a observância 
dos princípios da impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e competitividade, conforme 
estabelecido na Lei 14.133/21. 
3. ÁREA (S) REQUISITANTE(S): 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão- MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001.34 
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4. INDICAÇÃO DE MARCA OU MODELO: 
4.1. Não se aplica a contratação pretendida. 
S. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
5.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao 
objeto, que estejam localizadas em endereços fixos, no perímetro urbano do Estado do Maranhão, e 
que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação. 
5.2. Poderão participar desta Licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br  /compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira ICP - Brasil. 
5.3. O(s) empregado(s) deverá(ão) ser pertencente(s) ao quadro de pessoal da empresa a ser 
contratada, que deverá selecionar e preparar rigorosamente o(s) empregado(s) para prestar os 
serviços, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho. 
5.4. O serviço de fornecimento possui natureza continuada cuja vigência será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por interesse da contratante até o limite de 60 (sessenta) meses. 
5.5. A contratação observa os critérios de sustentabilidade ambiental recomendados pelo Órgãos 
competente, e a contratada deverá prever, no que couber as práticas de sustentabilidade. 
5.6. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 
habilitação na licitação e contratação. 
5.7. Dado todo o exposto, a empresa prestadora dos serviços, objeto do presente estudo, deverá 
atender aos seguintes requisitos: Qualificação Técnica: 
5.7.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis como objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
5.7.2. Comprovação de que possui em seu quadro de funcionários, profissional responsável pela 
empresa inscrito na entidade profissional competente e possuidor de anotação de responsabilidade 
técnica no tocante ao objeto desta licitação. 
5.7.3. A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas no art. 6° da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, no que couber. 
5.8. A contratada deverá observar as exigências legais de sustentabilidade social na execução do 
serviço, observando especialmente o seguinte: 
5.8.1. A contratada deverá seguir as normas técnicas de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de 
acordo com as normas do Ministério do Trabalho. 
5.8.2. Fiscalizar o uso dos equipamentos de segurança (EM). 
5.9. A contratação terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 
observados os seguintes requisitos: 

Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Milton Marques 

Urbanos 
Amanda Alves Brandão 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Secretaria Municipal de Educação Renata da Conceição Silva 

Secretaria Municipal de Saúde André Cerqueira Ribeiro Neves 

Prefeitura Municipal de Governador Editon Lob8o- MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
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5.9.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
5.9.2. Seja comprovado, através de pesquisa de mercado, que o valor do contrato permaneça 
economicamente vantajoso para a Administração; 
5.9.3. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
5.9.4. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
6. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
6.1. Implementação de manutenção preventiva e conetiva eficaz para todos os veículos da frota 

municipal. 
6.2. Diagnóstico preciso e reparo adequado de problemas mecânicos e elétricos. 
6.3. Extensão da vida útil dos veículos por meio de práticas de manutenção apropriadas. 
6.4. Redução significativa do tempo de inatividade dos veículos devido a falhas mecânicas ou 
elétricas. 
6.5. Garantia de serviços de alta qualidade, realizados por profissionais qualificados e utilizando 
peças de reposição adequadas. 
6.6. Satisfação garantida dos operadores e gestores da frota em relação à eficiência e confiabilidade 
dos serviços prestados. 
6.7. Otimização dos custos operacionais por meio de uma manutenção eficiente e da prevenção de 
falhas catastróficas. 
6.8. Estrito cumprimento de todas as normas e regulamentos pertinentes, garantindo a segurança e a 
conformidade legal dos veículos e das operações de manutenção. 
7. JUSTIFICATIVA OU NÃO PARA PARCELAMENTO DO OBJETO: 
7.1. A solicitação ocorrerá de acordo com as necessidades da Secretaria, não há opção pelo 
parcelamento do objeto, não se faz necessária e nem pode ser justificado. 
8. SOLUÇÃO: 
8.1. A solução proposta envolve contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
Mecânicos, Elétricos e em Geral para a manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota do 
município Governador Edison Lobão/MÁ. 
8.2. No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante registro de preço, regulamentado pelo 
Decreto n° 11.462/23 e pelo procedimento de pregão, na forma eletrônica, de que trata a Lei n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021. 
8.3. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão 
dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e 
demais especificidades do objeto. 
9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
10. CONTRATACÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
10.1. Faz-se necessário proceder a outra contratação correlata, em especial o Pregão n° 001 de Peças, 
para a viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contratação do serviço licitado é parte 
integrante e complementar das necessidades existentes. 
11. VISTORIA: 
11.1. Não se aplica aos autos da pretendida contratação. 
12. LEVANTAMENTO DE MERCADO/ESTIMATIVA DE PREÇOS: 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobilo . MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001.34 
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12.1. A respeito da Pesquisa de Preços referente a esta requisição, informo-vos que, todos os p os 
estão de acordo com § 10 do art. 23 da lei n° 14.133, e em conformidade com a instrução normativa 
n° 65/2021 - SEGES/ME, ou seja, foram obtidos através de Pesquisa de Preços com fornecedores 
locados próximo ao Município de Governador Edison Lobão/MA. 
12.2. Desta maneira, atendeu-se ao que prevê o inciso 15  do Art. 50,  da Instrução Normativa n° 
65/2021- SEGES/ME, por sua vez dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a 
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral; 
12.3. Foram realizadas pesquisas de preços de mercado, conforme dispõe a Instrução Normativa n° 
65, de 07 de julho de 2021, a fim de identificar nestas contratações do melhor preço, bem como a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 
Administração. 
13. ESTIMATIVAS DE DESPESA: 
13.1. A estimativa das despesas será de R$ 448.975,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil e 
novecentos e setenta e cinco reais). 
13.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciános, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
13.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
14. DETALHAMENTO DOS ITENS: 
14.1. Serviços a serem realizados 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND. QTDE. PREÇO PREÇO 
UND. TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 240 R$ 205,00 R$ 49.200,00 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 130 R$ 205,00 R$ 26.650,00 
3 RETÍFICA GERAL HHT 65 R$ 205,00 R$ 13.325,00 

4 PINTURA E FUNILÁRIA HHT 50 R$ 205,00 R$ 10.250,00 

TOTAL R$ 99.425,00 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM - DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QTDE. PREÇO PREÇO 
UND. TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 350 R$ 185,00 R$ 64.750,00 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 260 R$ 185,00 R$ 48. 100,00 

3 RETÍFICA GERAL HHT 40 R$ 185,00 R$ 7.400,00 
4 PINTURA E FUNILÁRIA HHT 40 R$ 185,00 R$ 7. 400,00 

TOTAL R$ 127.650,00 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QTDE. PREÇO PREÇO  
UND. TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 390 R$ 230,00 R$ 89.700,00 

Prefeitura Munklp.I de Governador Edhon Lob4o - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
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R$ 21.850, 

R$ 13.800,00 
R$ 188.600,00 

R$ 448.975,00 VALOR GERAL ESTIMADO 
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ELÉTRICA GERAL 
RETÍFICA GERAL 

PINTURA E FUNILARIA 
TOTAL 

HHT 95 

1 

2 
3 
4 

HHT 275 1 

HHT 1 60 
R$ 230,00 
R$ 230,00 

14.2. Os serviços serão executados em conformidade com o Pregão n°  001 para Aquisição de Peças, 

nos veículos especificados a seguir: 

SERVIÇOS EM GERAL- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QTDE. PREÇO PREÇO 
UND. TOTAL 

MECÂNICA GERAL HHT 85 R$ 180,00 R$ 15.300,00 

2 ELÉTRICA GERAL 1-il-IT 60 R$ 180,00 R$ 10.800,00 

3 RETÍFICA GERAL HHT 20 R$ 180,00 R$ 3.600,00 

4 PINTURA E FUNILÁRIA HHT 20 R$ 180,00 R$ 3.600,00 

TOTAL R$ 33.300,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ITEM VEÍCULO ANO PLACA CATEGORIA 

1 01 (UM) ÔNIBUS VOLKSWAGEN 15.190 2011 NXG-9375 VEÍCULO PESADO 

2 01 (UM) ÔNIBUS MERCEDES BENZ CAIO 2018 PTH-6604 VEÍCULO PESADO LO 916 

3 01 (UM) MICRO-ÔNIBUS IVECO CYTICLASS 2011 NXG-6494 VEÍCULO PESADO 

4 01 (UM) FORD RANGER XLSCD4A22C 2022/2023 ROQ-7G1 5 VEÍCULO MÉDIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
ITEM VEÍCULO ANO PLACA CATEGORIA 

5 01 (UM) VOLKSWAGEM GOL 2019 PTQ-7803 VEÍCULO  MÉDIO 

6 01 (UM) STRADA ENDURANCE ANO 2022 S/PLACA. 2022 PTU-1C35 VEÍCULO 
MÉDIO 

7 01 (UM) CITROEN AIR CROSS 2019 XXXXX VEÍCULO 
MÉDIO 

0B3E901MA; VEICULO 8 03 (TRÊS) HONDA BIZ 110 XXXX ROB3E88/MA; LEVE 
R0B3F24/MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1TEM VEÍCULO ANO PLACA CATEGORIA 
01 (UM) AMBULÂNCIA CITROEN JUMPER OREEN 2014 PSG-9432 VEÍCULO 

CAR MÉDIO 

10 01 (UM) VW SAVEIRO 2009 NMX-8947 VEÍCULO 
MÉDIO 

11 01 (UM) AMBULÂNCIA MERCEDES BENZ 415 CDI 2016 PSW-0567 VEÍCULO 
SPRINTER MÉDIO 

Pr.f.ltu,. Municipal de Gawcnado. Edhdn Lobo - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Aus lmp.ratrin II, nt 600, Centro, Governador [dliii Lo34o, Marunhlo, miS 
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15. NATUREZA DO OBJETO: 
15.1. A presente contratação possui natureza continuada. 
16. DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
16.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da 
sua assinatura e publicação. 
16.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal n° 14.133/21. 
16.3. A Ata de Registro de Preços será enviada para assinatura do representante legal da adjudicatária 
da licitação e deverá ser devolvida assinada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 
16.4. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for formalizada pela adjudicatária da licitação, diante de motivação 
justificada e aceita pela Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA. 
16.5. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, em até 5 (cinco) dias úteis após 
sua convocação, caracteriza o descumpnmento total da obrigação, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
16.6. O regime de execução da presente contratação será por preço unitário, os itens serão adquiridos 
por unidade, portanto é aplicável a contratos que podem ser divididos em unidades autônomas 
independentes que compõem o objeto integral pretendido pela Administração. 

12 01 (UM) AMBULÂNCIAS RENAULT MÁSTER ALLT 2018 PTE-8510
VEÍCULO

MÉDIO 

13
01 (UM) AMBULÂCIA AMBULÂNCIA CHEVROLET 2018 PTL-2872

VEÍCULO 
MONTANA MÉDIO 

14
01 (UM) CAMINHONETE MITSUBISHI L-200 TRITON 2017 PSW-8333

VEÍCULO 
OUTDOOR MÉDIO 

15
01 (UM) CAMINHONETE MITSUBISHI L-200 TRITON 2019 PTL-4171

VEÍCULO 
OUTDOOR MÉDIO 

16 02 (DOIS) HONDA CO TITANKS 125CC 2002 HPL-7850; VEÍCULO  HPL-7900 LEVE 

17
01 (UM) AMBULÂNCIAS RENAULT MASTER L2 RAY xxxx ROO-9171

VEÍCULO 
AB MÉDIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

ITEM VEÍCULO ANO PLACA CATEGORIA 

18
01 (UM) CAMINHÃO BASCULANTE TECTOR 206E 2013 OXQ-5481

VEÍCULO 
IVECO PESADO 

19 01(UM)F1AT UNO ANO 2010 2010 NND-0856 VEíCULO 
MÉDIO 

20 01 (UM) VAN CITROEN JUMPER XXXX PSG 9432
VEÍCULO 

MÉDIO 

21 01 (UMA) PATROL MOTONIVELADORA CASE 580N 2014 XXX-XXXX MÁQUINA 

22 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA JCB 2014 XXX-XXXX MÁQUINA 

23 01 TRATOR TL-85E NEW HOLLAND 2018 XXX-XXXX MÁQUINA 

24 01 TRATOR TL-85E NEW HOLLAND 2017 XXX-XXXX MÁQUINA 
25 01 (UM) TRATOR JHON DEERE 5078E 2018 XXX-XXXX MÁQUINA 

26 01 MOTONIVELADORA 845BXCMG 2017 XXX-XXXX MÁQUINA 

27 01 (UM) CARREGADEIRA LW300KV 27 PA SKD XXXX XXX-XXXX MÁQUINA 

Prefeitura Municipal d. Governado, Edison Lob9o. MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, .9 800, Centro, Governado, Edison tob3o, MaanIi1o, 11r..8 
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17. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
17. 1. Mediante o artigo 6°, XLI, da lei 14.133/2 1, o critério de julgamento será o de menor preço po 

item. 
18. FORMATO DA CONTRATAÇÃO: 
18.1. A contratação de uma pessoa jurídica para fornecer o objeto descrito neste Termo de Referência 
visa maior agilidade, eficiência e maior controle nas aquisições e contratações de bens e serviços, 
sendo realizada por meio de Pregão eletrônico, encontrando amparo legal na Lei n° 14.133/2021 e 
suas alterações, e outras legislações correlatas. 
19. SUBCONTRATACÃO: 
19.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 
20. ALINAMENTO COM O PLANO ANUAL DE COMPRAS. 
20.1. A contratação em questão não está contemplada no Plano de Contratações Anual (PAC) devido 
à ausência da elaboração desse plano para o atual exercício. 
21. NECESSIDADE DE GARANTIA À EXECUCÃO: 
21.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 
22. GARANTIA DO SERVICO: 
22.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
23. PAGAMENTO ANTECIPADO: 
23.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 
24. TRANSICÃO CONTRATUAL: 
24.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 
25. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
25.1. Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a 
contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, conforme orientações 
do art. 6° da IN n°01/2010 (Compras Sustentáveis). 
26. DECLARACÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATACÃO: 
26.1. Torna-se evidente a viabilidade e necessidade de Registro de Preço para contratação de uma 
empresa especializada para a prestação de serviços mecânicos, elétricos e em geral, visando à 
manutenção preventiva e conetiva nos veículos da frota do município de Governador Edison Lobão. 
Esta ação promoverá a eficiência operacional, a segurança dos usuários, a economicidade e a 
qualidade dos serviços públicos prestados. 
26.2. Os estudos preliminares indicaram que a contratação da empresa para os serviços mencionados 
é tecnicamente possível e necessária. Diante desse contexto, afirma-se a viabilidade da contratação 
pretendida para o presente objeto. 
27. PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS: 
27.1.Não há a necessidade de tomada de providências ou adequações para a solução da prestação de 
serviço a ser efetivada. 
28. RESPONSÁVEIS: 

Governador Edison Lobão - MA, 24 de maio de 2024 

fvvu - 
Milton Mar4ues 

Chefe dos Transportes 
Matrícula: 673-1 

Prefeitura Munklpal de Governador Edison Loblo. MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz li, nQ 800, Centro, Governador Edison Lobilo, Maranhão, Brasil 

Hom. Pau: bttns://nortal..owrnador.disonlobao.tom 



Alessandro de Moura Barros 
Gerente de Planejamento 

Portaria n° 055/2024 
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Amanda Alves Brandão 
Técnica Administrativa 

Matrícula: 1428-1 

_-t9Ç 
Renata da Conceição Silva 

Técnica Administrativa 
Matrícula: 4863-1 

A yijr é>"   (er,e*r& ero Uces  
André Cerqueira Ribeiro Neves 

Secretário Executivo 
Matrícula: 5489-1 

De acordo: 

Aprovo: 

Lucimar de Almeida Silva 
Diretora de Gerência de Contratações Públicas 

A Matrícula: 4657-1 

r _

..~ 
Fabricio dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
Portaria n° 002/21 

U~~ 

/Francisco  Soares Lima 
Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos 

Portaria: 012/2021 

prefeitura Municipal de Governador Edison Lobo - MA 1 CNPJ: 01.597627/0001-34 

Rua Imperatriz II, n5 800, Centro, Governador Edison Lobao, Maranhão, Brisli 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

Governador Edison Lobão - MA, 24 de maio de 2024. 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA. 

Solicita-se informação de dotação orçamentária para execução do objeto "Registro de Preços 

para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços Mecânicos, 

Elétricos e em Geral para a manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota do município de 

Governador Edison Lobão/MA.". 

Com base na Lei 14.133, com valor cotado em R$ 448.975,00 (quatrocentos e quarenta e 
oito mil e novecentos e setenta e cinco reais) 

Colocamos- nos à sua disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
O 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Portaria n° 002/21 
Ordenador 

Rua Imperatriz II, 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
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PREVEITURA NIUNICIPAI, v (;ov. lfllsoN lÂJIÂ() SIA 

CNI'.l: 01,597.62716001-34 
DEPARTAMENTO 1)1 ('()NTA 11111 l) 1)1; 

Ao Sr. 

Fabrício tIOs Santos Silva 
Secretário Mnnldpnl de Finanças, Futcndn e Receita 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobo MA 

Senhor Secretário, 

Pelo presente, tendo em vista o encaminhamento dos autos do Processo Administra-
tivo n°342332.2024.2152-08, para informação de disponibilidade orçamentária, informamos que a 
licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação orçamentária, no âmbito da 

Administração Pública Municipal, Desta forma, sugerimos a continuidade do processo, e, após a 
realização do procedimento licitatório e antes da assinatura do(s) contrato(s) firmado(s) com base 

na respectiva ata de registro de preços o seu retorno, para fins de comprovação da existência de 
dotação orçamentária com saldo suficiente para custeio da despesa. 

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, 

as despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, que será informado no ato de 
formalização do contrato, conforme Art. 17° do Decreto Federal 11.462 de 2023. 

Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão - MA, 24 de maio de 2024. 

Hamilton Medeiros Salazar 

CRC TO 002608/0 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - NL& 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

À Senhora 

Lucimar de Almeida Silva 

Diretora da Gerência de Contratações Públicas 

Assunto: Elaboração de Termo de Referência 

Senhora, 

Encaminho os autos do processo para elaboração de Termo de Referência, 

referente ao processo administrativo, n° 342332.2024.2152-08, solicitado por esta 

secretaria, que possui como objeto Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços Mecânicos, Elétricos 

e em Geral para a manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota do 
município de Governador Edison Lobão/MA. 

Governador Edison Lobão - MA, 27 de maio de 2024. 

-{2Yv Qf 'L ,-- 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Portaria n° 002/21 
Ordenador 

Rua Imperatriz II, 800, Centro, CEP n° 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços Mecânicos, Elétricos e em Geral para a manutenção preventiva e corretiva nos veículos da 
frota do município de Governador Edison Lobão/MA. 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A frota municipal é essencial para o atendimento das demandas da população. Veículos em mau 
estado de conservação podem comprometer a eficiência dos serviços prestados. 
2.2. A manutenção preventiva e corretiva visa antecipar e evitar possíveis problemas, reduzindo a 
frequência de reparos emergenciais e aumentando a vida útil dos veículos. 
2.3. Empresas especializadas dispõem de profissionais qualificados e experientes, garantindo 
diagnósticos precisos e reparos eficazes. 
2.4. A agilidade na execução dos serviços por empresas especializadas minimiza o tempo em que os 
veículos ficam indisponíveis, garantindo que os serviços municipais não sejam prejudicados. 

2.5. A manutenção preventiva regular é mais econômica a longo prazo, evitando despesas maiores 
com reparos emergenciais e a compra prematura de novos veículos. 

2.6. A manutenção adequada da frota assegura que os serviços públicos sejam prestados com 
qualidade e continuidade, beneficiando diretamente a população. 
2.7. A utilização do Registro de Preços está em conformidade com a legislação vigente, no Art. 82 da 
Lei 14.133/21, promovendo a transparência nos processos de contratação e garantindo a observância 
dos princípios da impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e competitividade, conforme 
estabelecido na Lei 14.133/21. 
3. VALOR MÉDIO 
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através de solicitações enviadas para 
empresas com atividade econômica compatível com o objeto supra, com base em tal procedimento 
foi estimado o valor total R$ R$ 450.084,68 (quatrocentos e cinquenta mil oitenta e quatro reais 
e sessenta e oito centavos). 
4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
4.1. Especificações dos serviços: 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - VEÍCULOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND. QTDE. PREÇO PREÇO 
UND. TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 240 R$ 203,33 R$ 48.799,20 
2 ELÉTRICA GERAL HHT 130 R$ 203,33 R$ 26.432,90 
3 RETÍFICA GERAL HHT 65 R$ 203,33 R$ 13.216,45 

4 PINTURA E FUNILÁRIA HHT 50 R$ 203,33 R$ 10.166,50 

TOTAL R$ 98.615,05 

Rua Imperatriz II, O  800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO—MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

~Pr cessi 25' 

VALOR GERAL ESTIMADO R$ 450.084,68 

4.2. Os serviços serão executados em conformidade com o Pregão n°  oo 1 para Aquisição de Peças, 
nos veículos especificados a seguir: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAt DE - VEÍCULOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO. QTDE.
PREÇO PREÇO 

UND. TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 350 R$ 178,33 R$62.415,50 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 260 R$ 178,33 R$ 46.365,80 

3 RETÍFICA GERAL HHT 40 R$178,33 R$ 7.133,20 
4 PINTURA E FUNILÁRIA HHT 40 R$ 178,33 R$ 7.133,20 

TOTAL R$ 123.047,70 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS- VEÍCULOS E MÁQUINAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QTDE.
PREÇO PREÇO 

UND. TOTAL 
1 MECÂNICA GERAL HHT 390 R$ 238,33 R$ 92.948,70 

2 ELÉTRICA GERAL I-IHT 275 R$ 238,33 R$ 65.540,75 
3 RETIFICA GERAL HHT 95 R$ 238,33 R$ 22.641,35 
4 PINTURA E FUNILÁRIA HHT 60 R$ 238,33 R$ 14.299,80 

TOTAL ( RS 195.430,60 

SERVIÇOS EM GERAL- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QTDE. PREÇO PREÇO 
UND. TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HHT 85 R$ 178,33 R$ 15.158,33 

2 ELÉTRICA GERAL HHT 60 R$ 178.33 R$ 10.699,80 
3 RETiFICA GERAL 1-11-IT 20 R$ 178,33 R$ 3.566,60 
4 PINTURA EFUNILÁRIA HHT 20 R$ 178,33 R$3566,60 

TOTAL R$ 32.991,33 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ITEM VEÍCULO ANO PLACA CATEGORIA 

1 01 (UM) ÔNIBUS VOLKSWAGEN 15.190 2011 NXG-9375 VEÍCULO PESADO 

2 01 (UM) ÔNIBUS MERCEDES BENZ CAIO 2018 PTH-6604 VEÍCULO PESADO 1,0 916 

3 01 (UM) MICRO-ÔNIBUS IVECO CYTICLASS 2011 NXG-6494 VEÍCULO PESADO 

4 01 (UM) FORD RANGER XLSCD4A22C 2022/2023 ROQ-7G1 5 VEÍCULO MÉDIO 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

ITEM VEÍCULO ANO PLACA CATEGORIA 

5 01 (UM) VOLKSWAGEM GOL 2019 PTQ-7803
VEÍCULO 

MÉDIO 

6 01 (UM) STRADA ENDURANCE ANO 2022 S/PLACA. 2022 PTU-1C35
VEÍCULO 

MÉDIO 

7 01 (UM) CITROEN AJR CROSS 2019 XXXXX
VEÍCULO 

MÉDIO 
OB3E9OfMA; VEICULO 

8 03 (TRÊS) HONDA BLZ 110 XXXX ROB3E88/MA, 
LEVE ROB3 F24/MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM VEÍCULO ANO PLACA CATEGORIA 

01 (UM) AMBULÂNCIA CITROEN JUMPER GREEN 2014 PSG-9432
VEÍCULO 

CAR MÉDIO 

10 01 (UM) VW SAVEIRO 2009 NMX-8947
VEÍCULO 
ríÉDIO 

11
01 (UM) AMBULÂNCIA MERCEDES BENZ 415 CDI 2016 PSW-0567 VEÍCULO 

SPRINTER MÉDIO 
VEÍCULO 

12 01 (UM) AMBULÂNCIAS RENAULT MÁSTER ALLT 2018 PTE-8510 MÉDIO 

13
01 (UM) AMBULÂCIA AMBULÂNCIA CHEVROLET 2018 PTL-2872

VEÍCULO 
MONTANA MÉDIO 

14
01 (UM) CAMINHONETE MITSUBISHI L-200 TRITON 2017 PSW-8333 VEÍCULO 

OUTDOOR MÉDIO 

15 01 (UM) CAMINHONETE MITSUBISHI L-200 TRITON 2019 PTL-4171 VEÍCULO 
OUTDOOR MÉDIO 

16 02 (DOIS) HONDA CG TITAN KS 125CC 2002
HPL-7850; VEÍCULO 

 HPL-7900 LEVE 

17
01 (UM) AMBULÂNCIAS RENAULT MASTER L2 RAY xxxx ROO-9171

VEÍCULO 
AB MÉDIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
ITEM VEÍCULO ANO PLACA CATEGORIA 

01 (UM) CAMINHÃO BASCULANTE TECTOR 206E 2013 OX 5481 VEÍCULO 
18 IVECO PESADO 

19 0I(UM)F1AT UNO ANO 2010 2010 NND-0856
VEíCULO 

MÉDIO 

20 01 (UM) VAN CITROEN JUMPER XXXX PSG 9432
VEÍCULO 
MÉDIO 

21 01 (UMA) PATROL MOTONIVELADORA CASE 580N 2014 XXX-XXXX MÁQUINA 

22 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA JCB 2014 XXX-XXXX MÁQUINA 

23 01 TRATOR TL-85E NEW HOLLAND 2018 XXX-XXXX MÁQUINA 

24 01 TRATOR TL-85E NEW HOLLAND 2017 XXX-XXXX MÁQUINA 
25 01 (UM) TRATOR JHON DEERE 5078E 2018 XXX-XXXX MÁQUINA 

26 01 MOTONIVELADORA 845BXCMG 2017 XXX-XXXX MÁQUINA 

27 01 (UM) CARREGADEIRA LW300KV 27 PA SKD XXXX XXX-XXXX MÁQUINA 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

S. PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1. O prazo de vigência deste contrato será 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse 
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente de acordo com Art. 106 da Lei 14.133/21 que dispõe sobre o prazo máximo que os 
contratos de serviços contínuos podem ser prorrogados em acordo com as necessidades da 
Administração Pública. 
6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.1. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado devidamente identificada, em NOME DA EMPRESA DECLARADA 
VENCEDORA, relativo à execução dos serviços, compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da presente licitação. 
6.1.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo de validade em vigor, exceto 
aqueles que, por sua natureza, não possuam validade determinada. 
6.2. Apresentação de equipe técnica qualificada e experiente, incluindo mecânicos, eletricistas e 
outros profissionais necessários para a execução eficaz dos serviços de manutenção. 
6.3. Disponibilidade de infraestrutura adequada, incluindo oficina equipada com ferramentas 
modernas e tecnologia necessária para a realização de diagnósticos precisos e reparos eficientes. 
6.4. Garantia de acesso a peças de reposição originais ou de qualidade equivalente, assegurando a 
realização dos serviços conforme os padrões exigidos. 
6.5. Apresentação de certificações, licenças e homologações necessárias para a prestação de serviços 
de manutenção em veículos automotores, emitidas por órgãos competentes. 
6.6. Demonstração da capacidade de atendimento da demanda da frota municipal de Governador 
Edison Lobão/MA, incluindo disponibilidade para realização de serviços emergenciais quando 
necessário. 
7. FONTE DE RECURSO 
7.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, que será informado no ato de 
formalização do contrato, conforme o art. 17 do Decreto 11.462 de 31 de março de 2023. 
8. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES 
8.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de 
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho 
de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
8.2. Demonstração da capacidade técnica para realizar os serviços específicos definidos no tópico 4 
deste documento, de forma eficiente e segura, incluindo a utilização de equipamentos adequados, 
conhecimento dos procedimentos, implementação de medidas de segurança e proteção ambiental. 
8.3. Apresentação de um plano operacional detalhado que descreva como a empresa planeja executar 
os serviços, procedimentos de emergência, entre outros. 
8.4. Comprovação da estabilidade financeira da empresa, incluindo demonstrações financeiras 
recentes, capacidade de investimento em equipamentos e infraestrutura, e capacidade de cumprir com 
os requisitos de pagamento e garantias contratuais. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

8.5. Certidões negativas de débitos junto aos órgãos fiscais, previdenciários e trabalhistas, garantindo 
que a empresa está em dia com suas obrigações legais. 
8.5.1. Licenças e autorizações necessárias para operar o objeto desta licitação. 
8.6. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao 
objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação. 
9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
9.1. Mediante o artigo 60, XLI, da lei 14.133/2!, o critério de julgamento será o de menor preço por 
item. 
10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em 
todos os seus termos, pelo Gestor de Fiscalização de Contratos da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, 
representando a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 
10.2. O representante da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste processo, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação 
da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 
11. DO PAGAMENTO 
11.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das 
Certidões de Regularidade Fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União e Previdenciána, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; 
Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas 
de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação 
do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. 
12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 
a) acompanhar e fiscalizar a cumprimento do contrato; 
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de 
assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 
atestados; 

O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 
a) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, 
ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários; 
b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 
d) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como 
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da 
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 
transgressão de seus prepostos ou convenientes; 
e) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato; 
f) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado com a Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 
g) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do 
Consumidor; 
h) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 
i) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
subordinados ou prepostos. 
14. REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. O Decreto Municipal n°. 015/2024, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em âmbito 
municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços 
pela Administração Municipal. 
14.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma vez que 
a contratação será realizada por diferentes secretarias por ocasião do mecanismo de compras 
conjuntas. 
14.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo art. 82, inciso 
V, da Lei n° 14.133/2021 e art. 11 do Decreto n° 11.462/2023 será o de menor preço praticada no 
mercado e regulamentado pelos Decretos Municipal n° 15 de fevereiro de 2024, possibilitará a 
execução do projeto de fornecimento dos produtos. 
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Governador Edison Lobão/MA, 28 de maio de 2024. 

Milton Marfues 
Cargo: Chefe dos Transportes 

Matrícula: 673-1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

14.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será 
efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s) 
vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, com efeito de compromisso de 
fornecimento para futuras contratações. 
14.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua 
publicação. 

15. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
15.1. Faz-se necessário proceder a outra contratação correlata, em especial o Pregão n° 001 de Peças, 
para a viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contratação do serviço licitado é parte 
integrante e complementar das necessidades existentes. 
16. DO REAJUSTAMENTO 
16.1. O preço é ajustável em até 25%, mediante justifativa, conforme dispõe o Art. 125 da lei 
14.133/21. 
17. DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 
18. PENALIDADES 
18.1. Serão aplicadas as penalidades definidas em cláusula específica no Termo contratual. 
19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto 
Federal n° 11.462/2023, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 14.133/2021 e demais 
normas correlatas e suas alterações. 

De acordo com: 

Alssandro de Moura Barros 
Gerente de Planejamento 

Portaria n° 055/2024 

4 
Lucimar de Almeida Silva 

Diretora da Gerência de Contratações Públicas 
Matrícula: 4657-1 
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Processo:_________ 

Ass: 

Governador Edison Lobão/MA, 28 de maio de 2024. 

João Victor Castro Sobral 
tário Municipal de Desenvolvimento Social 

Portaria 178/2022 

TERMO DE ANUÊNCIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO—MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

A vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o 
presente Termo de Referência da Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita de Governador 

Edison Lobão—MA:
F icl  dos ç urtoçtku 

/  

rancisco Soares Lima 
Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos 

Portaria: 012/2021 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de órgão participante, DECLARO, para os devidos fins, que estamos de acordo 
com o objeto e especificações constantes no Termo de Referência elaborado pela Secretaria 
Municipal de Finanças, Fazenda e Receita de Governador Edison Lobão/MÁ, sob a responsabilidade 
do Sr. Fabricio dos Santos Silva, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social. 

Na qualidade de órgão participante, DECLARO, para os devidos fins, que estamos de acordo 
com o objeto e especificações constantes no Termo de Referência elaborado pela Secretaria 
Municipal de Finanças, Fazenda e Receita de Governador Edison Lobão/MÁ, sob a responsabilidade 
do Sr. Fabricio dos Santos Silva, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde. 

Governador Edison Lobão - MÁ, 28 de maio de 2024. 

ik 
Sirleide Marinho dos Santos 
Secretaria Municipal De Saúde 

Portaria 064/2024 
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O /IM J------  
Fabrício  dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
Portaria n° 002/21 

Gerénciador 

Port 02.2021 



Processo: 3f33 _- 

Ass: 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO—MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de órgão participante, DECLARO, para os devidos fins, que estamos de acordo 
com o objeto e especificações constantes no Termo de Referência elaborado pela Secretaria 
Municipal de Finanças, Fazenda e Receita de Governador Edison Lobão/MÁ, sob a responsabilidade 
do Sr. Fabricio dos Santos Silva, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Educação. 

Governador Edison Lobão - MÁ, 28 de maio de 2024. 

Denise P 7  úba de Moraes 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria 00 1/2021 
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IÂ- 
Lucimar de Almeida Silva 

Diretora da Gerência de Contratações Públicas 
Matrícula: 4657-1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 

DESPACHO 

Da: Divisão de Processos Licitatórios - PROLIC 
Para: Controle Interno 
Sra. Glesia Bastos Monteiro - Coordenadora da Controladoria Interna 

Assunto: Análise Processual 

Prezada Senhora, 

Encaminhamos os autos do Processo Administrativo n° 342332.2024.2152-08 cujo o objeto é 
"Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
Mecânicos, Elétricos e em Geral para a manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota do 
município de Governador Edison Lobão/MÁ.", para que seja feita a análise, e emitido o relatório de 
conformidade. 

Desde já agradeço. 

Governador Edison Lobão - MÁ, 29 de maio de 2024. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER TÉCNICO DE CONFORMIDADE 
CONTROLE INTERNO N° 075/2024 - CGM 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

ASSUNTO: PARECER TECNICO DE ANALISE INICIAL DE PROCESSO 
LI C ITATÓ RIO 

PROCESSO ADM: 342332.2024.2152-08 

OBJETO Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
mecânicos, elétricos e manutenção corretiva e preventiva geral 
nos veículos da frota do município de Governador Edison Lobão - 
MA 

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

- CGM, criada pela Lei Municipal n° 049, de 12 de novembro de 2010 têm suas atribuições 

regulamentadas da Decreto n° 30 de 14 de setembro de 2024 e através do Decreto Municipal 

n° 96/2023 foi realizada a nomeação do servidor para o exercício da função de Controlador 

Geral, dentre as atribuições está em proceder ao exame dos processos originários de atos de 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e entidades da administração 

municipal, zelando pelos princípios constitucionais tais como: legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, bem como os previstos no art. 50  da lei 14133/2021. 

É o relatório. 

1 - DA FASE INTERNA: 

1.1 - Da Instrução do Processo Administrativo: 

Trata-se da análise prévia do Processo Administrativo n° 342332.2024.2152-08, 

referente ao objeto é o Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

mecânicos, elétricos e manutenção corretiva e preventiva geral nos veículos da frota do 

município de Governador Edison Lobão - MA. Para instruir os autos foram juntados: 

1. Documentos de formalização de demanda - Secretaria Municipal de transporte 
e serviços urbanos; 

2. Aviso de intenção de registro de preços; 

3. Publicação do aviso de intenção de preços;; 

4. Manifestação de registro de preços, SEMUS, SEMED, SEDES; 

5. Termo de aprovação da manifestação do IRP; 

6. Levantamento de preços- Fornecedores locais; 

7. Mapa de preços; 

8. Mapa de riscos; 

9. Estudo Técnico Preliminar; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CN PJ: 01.597.627/0001-34 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

10. Solicitação de dotação orçamentária; 

11. Resposta da contabilidade de disponibilidade orçamentária; 

12. Solicitação elaboração do termo de referência; 

13. Termo de Referência e aprovação; 

14. Termo de anuência; 

15. Despacho para o controle interno; 

Primeiramente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, e que, em face do 
que dispõe o artigo 169 da Lei 14133/2021, incumbe a essa Controladoria emitir parecer sob 
o prisma estritamente técnico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e 
oportunidade dos atos praticados no âmbito da administração, vejamos o que a lei exige como 
itens obrigatórios, art. 12, incisos 1, II, VI E VII: 

Abertura de processo administrativo, preferencialmente eletrônico; 

V Designação de agentes públicos responsáveis pelo desempenho das funções 
essenciais à contratação; 

s7 Principio da segregação de funções, 

V Documento de formalização de demanda: 

V Levantamento de preços (os valores, os preços e os custos utilizados utilizarão 
a moeda corrente nacional); 

( Compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

s' Estudo Técnico Preliminar 

s" Análise de Riscos 

Conforme a Lei 14133/2021 e modelos de verificação disponibilizados pela Advocacia 

Geral da União —AGU, nota-se que o processo atende os requisitos conforme listado no 

quadro abaixo: 

Quanto à fase preparatória - Lei n° 14133/2021 

a) Houve abertura de processo administrativo? 
b) Foi adotada a forma eletrônica para o processo administrativo 

ou, caso adotada forma em papel, houve a devida justificativa?" 
c) A autoridade competente designou os agentes públicos 

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à 
contratação? 

d) Foi certificado o atendimento do princípio da segregação de 
funções? 

e) Consta documento de formalização de demanda?" 
f) Foi certificado que objeto da contratação está contemplado no 

Piano de Contratações Anual?"' 

 

Atende a Exigência? 
Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se aplica 
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Ass: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

g) Foi certificado que objeto da contratação está compatível com a 
Lei de Diretrizes 0rçamentárias7' 

h) Há Estudo Técnico Preliminar?" 
1) O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a descrição 

da necessidade, a estimativa do quantitativo, a estimativa do 
valor, a manifestação sobre o parcelamento e a manifestação 
sobre a viabilidade da contratação?X 

i) Há Análise de Riscos?' 
k) Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios 

dos Estudos Técnicos Preliminares?` 
1) Houve manifestação justificando as exigências de práticas e/ou 

critérios de sustentabil idade ou sua dispensa no caso concreto?"  

m) Há termo de referência?xh 
n) Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 

atendimento das regras e procedimentos da IN ME 81/2022? XIV 

o) Foi certificada a utilização de modelos de minutas padronizados 
de Termos de Referência da Advocacia-Geral União, ou as 
contidas no catálogo eletrônico de padronização, ou houve 
justificativa para sua não utilização?' 

p) Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência, 
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 
eventuais alterações? 

q) Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 
Sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da 
Administração? XVI 

r) O TR contempla definição do objeto, fundamentação da 
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação, 
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição e 
de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas do 
valor da contratação e, não se tratando de registro de preços, 
adequação orçamentária? XVII 

s) Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou 
econômica, elas foram justificadas no processo'? 

t) Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica, elas 
são específicas e objetivas? 

u) Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou 
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para: a) 
entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a 1/4 (um 
quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em 
geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor atualizado 
anualmente), houve justificativa para não dispensá-las? 

v) Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à 
necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n° 12.527, de 18 
de novembro de 2011?  11  

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Não se aplica 

Sim 

Sim 

Não se aplica 

Não 

Não 

Não se aplica 

Sim 

Não se aplica 

Não se aplica 

Não se aplica 

Não 
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

w) Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 
contratuais da Advocacia-Geral da União, com eventuais 
alterações destacadas e justificadas, ou as contidas no catálogo 
eletrônico de padronização?' 

Não 

Quanto à pesquisa de preços e às questões orçamentárias - 
Lei n°14933/2021 

a) Consta orçamento estimado com as composições detalhadas 
dos preços utilizados para sua formação?' 

b) Foi certificado que o valor previamente estimado da contratação 
está compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos 
e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto?' 

c) Foi certificado que o estimado preço foi obtido com base em pelo 
menos três preços ou houve justificativa pelo gestor responsável 
e aprovada pela autoridade competente para a hipótese 
excepcional em que não for respeitado referido número mínimo? 

d) Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado não é 
superior à mediana do item nos sistemas consultados?' 

e) A pesquisa de preços contém, no mínimo, 1 - descrição do objeto 
a ser contratado: II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) 
pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento: III - 
caracterização das fontes consultadas; IV - série de preços 
coletados; V - método estatístico aplicado para a definição do 
valor estimado: VI -justificativas para a metodologia utilizada, em 
especial para a desconsideração de valores inconsistentes, 
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável: VII - 

memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 
suporte; e VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no 
caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 50  da 
IN Seges 65/2021?' 

f) Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços os 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 
de preços em saúde, e contratações similares feitas pela 
Administração Pública, ou justificada a impossibilidade de 
utilização dessas fontes?' 

g) Consta dos autos a motivação sobre o momento da divulgação 
do orçamento da licitação?' 

Observações: 

Atende a 
Exigência? 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se aplica 

Sim 

Não 

Não 
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3. CONCLUSÃO 

b5 

Ante o exposto, analisados os documentos acostados aos autos, o pedido e a 
legislação aplicável, opina-se pela CONFORMIDADE, em favor do objeto contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços mecânicos, elétricos e manutenção corretiva 
e preventiva geral nos veículos da frota do município de Governador Edison Lobão - MA 
É o parecer. 

Salvo melhor Juízo. 

Governador Edison Lobão- MA, 29 de maio de 2024. 
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GLESIA BAS OS MONTEIRO 
Controladora Geral 
Portaria 096/2023 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

AUTORIZAÇÃO 

Ao Pregoeiro Municipal 
Sr. Gustavo Paixão Martins 
Nesta Prefeitura Municipal. 

Na qualidade de Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita, encaminho os autos do 
processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico, Registro de Preço, do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de 

Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

Mecânicos, Elétricos e em Geral para a manutenção preventiva e corretiva nos veículos da 

frota do município de Governador Edison Lobão/MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a 
Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita, de acordo com Decreto Federal n° 
11.462/2023 e Decreto Federal 10.024/2019, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 
14.133/2021 e demais normas correlatas e suas alterações. 

Governador Edison Lobão - MA, 29 de maio de 2024. 

/ 

)2U ;5T51Jl 
Fabrício dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
Portaria n° 002/21 

Ordenador 

Rua Imperatriz LI, n° soo, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
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Processo: 

Fis.: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DIVISÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO - PROLIC 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Pelo presente instrumento, AUTUO o procedimento de contratação através de Pregão 
Eletrônico n° 0016/2024, oriundo do Processo Administrativo n° 342332.2024.2152-08, que deu 
origem ao presente processo nas condições abaixo. 
DA LICITAÇÃO: 
Processo Administrativo n° 342332.2024.2152-08; 
Requisitante: Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 
DA AUTUAÇÃO: 
Fica agora autuado processo de PREGÃO ELETRÔNICO sob o número 0016/2024, nos termos da 
Lei 10.024 de 2019 e suas posteriores alterações; 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços Mecânicos, Elétricos e em Geral para a manutenção preventiva e conetiva nos veículos da 
frota do município de Governador Edison Lobão/MÁ. 
ESTIMATIVA DO VALOR: 
O preço estimado para o objeto foi determinado com base na média aritmética simples de três cotações 
de empresas locais para serviços de mesma natureza. Com  base nesse procedimento, foi estimado o 
valor total de R$ 450.084,68 (quatrocentos e cinquenta mil e oitenta e quatro reais e sessenta e oito 
centavos). 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MÁ, que será informado no ato de 
formalização do contrato, conforme Art. 170  do Decreto Federal n° 11.462/23. 

Gov- .dor Edison Lobão -MA)  29 de maio de 2024. 
MA M910P 

Paixão Martins 
Pregoeiro 

rtaria 026/2024 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 



Governador Edison Lobão - MA, em 03 de junho de 2024. 

o 

o Paixão Martins 
Pr;' toeiro Municipal 
Por ana n° 026/2024 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 

 

 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 342332.2024.2152-08, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro, PORTARIA 
N°026/24 de 05 de fevereiro de 2024. 

Rua Imperatriz II , N1800 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: cplgoveI2021.2024gmail.com  
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SUMÁRIO 
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PORTARIA N° 027, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 3 

DECRETO N°015 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 3 

o 

LEI COMPLEMENTAR N°011, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 

Autoriza abertura de crédito adicional especial dentro do Orçamento vigente. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as contidas na Emenda Constitucional no 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município, e o Regime Jurídico 
dos Servidores Municipais, submeteu à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores que aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito adicional especial, em conformidade com os artigos 41, artigo 42 e artigo 43 e disposto no 

inciso II da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 no valor de R$ RS 184.210,02 (sento e oitenta e quatro mil, duzentos e dez reais e dois centavos), 

para atender as Ações da Lei complementar 195/2022 Regulamentada pelo Decreto Federal n° 11.525/2023 que propõe ações emergenciais distribuídas 

setor da cultura a serem adotadas como medidas de enfrentamento de forma a minimizar os impactos da pandemia da COVID- 19. 

Art. 2° O crédito adicional especial definido no artigo 1" terá a seguinte classificação orçamentária: 

PODER 02 PODER EXECUTIVO 

ORGÃO 20 SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

UNIDADE 0000 SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

E GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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Art. 3° Os recursos para a abertura do crédito de que trata esta lei, de acordo com o parágrafo 1°, inciso 11 do art. 43 da Lei Federal 4.320, são 

provenientes de Excedente de Arrecadação, no montante de R$ 184.210,02 (sento e oitenta e quatro mil, duzentos e dez reais e dois centavos), da Lei 

orçamentaria anual número 129/2023 vigente para o exercício de 2024. 

Art. 0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 05 DE FEVEREIRO DE 2024, 2020  DA 
INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

o GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 026, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1°. Designa o servidor GUSTAVO PAIXÃO MARTINS, portador do CPF n° xxx.502.023.xx, para atuar como Pregoeiro da Prefeitura Municipal 
de Governador Edison Lobão/MA, para atuar nos processos de licitação, na modalidade Pregão, promovidos pelo Executivo Municipal: 

FUNÇÃO 13 CULTURA
1 processo: 

 

SUBFUNÇÃO 392 DIFUSÃO CULTURAL 

PROGRAMA 0473 DIFUSÃO CULTURAL 

PROJETO/ATIVIDADE 6212 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA LEI PAULO GUSTAVO 

Nat. da Despesa Elemento de Despesa Valor Fonte de Recurso 

3.3.90.04 Contratação por Tempo Determinado 6.500,00 1.715 

, 
3.3.9031

Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, 
124.602,27 1.715 

desportista 

Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, 
3.3.90.91 53.107,75 1.716 

desportista 
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Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 05 DE FEVEREIRO DE 2024, 202° DA 
INDEPENDÊNCIA E 1350  DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 027, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Nomeia a equipe de apoio das licitações e contratações municipais da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MÁ., e dá outras 
providências. 

QP 
REFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomeia-se os servidores da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações 
e contratações municipais nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

1- Adaias Alves Lima, CPF: xxx.995.183-xx; 

II - Lydia Rakel Silva Everton, CPF: xxx. 961.033 -xx; 

III - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: xxx.974.913 -xx 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 05 DE FEVEREIRO DE 2024, 2020  DA 
INDEPENDÊNCIA E 1350  DA REPÚBLICA. 

o GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

DECRETO N°0 15 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME LEI FEDERAL N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 79 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

DECRETA: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ II, N° 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: sem adgovernadoredisonIobao.ma.gov.br  

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBAO 
Email: 
govenadoedïson1obao.ma@ga.1.com  

Carimbo de Tempo: 05/02/2024 15:50:36 
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PARECER DA PROLIC 

DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 342332.2024.2152-08 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0016/2024 
SECRETARIAS REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 

ASSUNTO: ANALISE DO PROCESSO. 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços Mecânicos, Elétricos e em Geral para a manutenção preventiva e conetiva 
nos veículos da frota do município de Governador Edison Lobão/MA. 

1. RELATÓRIO 
Trata-se de Parecer da Divisão de Processos Licitatório - PROLIC, de modo a analisar 

e justificar a licitação decorrente da solicitação da secretaria requisitante (Secretaria Municipal de 
Transporte, Obras e Serviços) e demais secretarias participantes (Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde) do 
município de Governador Edison Lobão, o procedimento segue na modalidade de PREGÃO na 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS nos termos da Lei 14.133 de 10  de abril de 2021. 

O Processo seguirá na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços 
para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
Mecânicos, Elétricos e em Geral para a manutenção preventiva e corretiva nos veículos da 
frota do município, objeto este destinado às secretarias do município de Governador Edison 
Lobão, a fim de corroborar com o bom andamento do serviço público. 

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes documentos: 
Documento de Formalização de Demanda e Manifestação de Interesse das secretarias solicitantes, 
Abertura do Processo, Estudo Técnico Preliminar - ETP, Cotação, Mapa de Apuração, Dotação, 
Termo de Referência, Relatório de Conformidade do CI - Controle interno, Autorização do 
gerenciador, Autuação e seus anexos. 

Eis o relatório do pedido. 
2. JUSTIFICATIVA 

Pregão Eletrônico - P.E, é uma modalidade de licitação que tem como principal 
característica a rapidez no processo e a economia tanto para a administração pública como para o 
licitante, ele é regido pelo Decreto 10.024/2019 e pela Lei 14.133 de l de abril de 2021. 

Vantagens da utilização do Pregão Eletrônico: 
• Integra todos os interessados 

O P.E é uma das formas mais democráticas de participação em processos licitatórios, já 
que independentemente de onde o fornecedor resida ou trabalhe, ele consegue participar da 
disputa. 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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. Maior transparência 
Durante todo o processo licitatório a Administração Pública estará publicando se' . es, 

garantindo transparência para os fornecedores que participam do certame, reduzindo assim o risco 
de fraude e concorrência desleal. 

Uma vez que há a apresentação de um maior número de propostas e mais serviços com 
qualidades diferentes e diversificados, a Administração Pública tem a possibilidade de escolher a 
empresa que se adequa mais as suas necessidades. 

• Agilidade 
A maior rapidez e todo o processo se deve ao fato de não necessitar a presença física 

dos interessados em participar do processo. 
Eles podem participar de qualquer lugar, porque todo o processo ocorre via internet. 

• Economia do dinheiro público 
Já que na forma eletrônica há mais propostas, mais competitividade, há, portanto, a 

chance de variação de valores ser bem maior. Desta forma a possibilidade de se ter menores valores 
aumenta, o que gera menos gastos para a Administração Pública. 

Uma das formas de seguir o princípio da economicidade dentro do processo licitatório 
é adotando o SRP - Sistema de Registro de Preços, que consiste no registro de preços de 
fornecedores para compras futuras do poder público. 

O SRP é um procedimento que tem como finalidade registrar o preço de determinado 
material ou serviço que seja de interesse da administração pública, os dados desse produto ou 
serviço ficam armazenados com o poder público por um determinado tempo e sempre que 
solicitado, o fornecedor que registrou o produto deve fornecer á administração pública pelo preço 
registrado, ou seja, ele serve como um banco de dados com o preço médio de produtos e serviços 
para serem usados no momento de uma compra pública. No entanto, a administração pública não 
é obrigada a contratar, mas caso contrate o fornecedor é obrigado a fornecer. 

Conclui-se como vantagem para a administração pública utilizar tal sistema na forma de 
Pregão Eletrônico. 
3. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

3.1. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
A contratação pretendida tem como base o art. 6°, inciso XLI, que intitula o pregão e o 

critério de julgamento a ser utilizado na contratação em questão 
Lei 14.133, art. 6°: 

(...) 
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para 
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
desconto; 

Consoante, temos o decreto 10.024 de 2019 que regulamenta a modalidade de pregão 
Eletrônico, desde a sua fase inicial, até a fase final de contatação. 

Para somar e embasar a utilização do Sistema de Registro de Preços, utilizamos o 
Decreto 11.462 de 2023. 
3.2. DA FASE PREPARATÓRIA 
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O processo licitatório deverá observar algumas fases sequenciais, encabeçandte  mos a/'  
fase preparatória, instituída no art. 17, 1 da Lei 14.133 e destrinchada no artigo subsequente, ele 

traz documentos essenciais para essa fase, diz que: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com 

o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput 
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos: 

1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 

envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, 

por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 
projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 

utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de 

licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 
observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o 
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida 
do objeto; 
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IX - a motivação circunstanciada das condições do e 
como justificativa de exigências de qualificação técnica, 
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica 
ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 
julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas 
em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do 
orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

A fase preparatória consiste na etapa de planejamento, fundamental para o sucesso da 
contratação, e deve conter elementos essenciais dessa fase, como visto no artigo acima, nele temos 
que ter a solicitação da secretaria demandante, o Estudo Técnico Preliminar, as planilhas 
orçamentárias declarações de disponibilidade financeira das ordenadoras de despesa. 

Verifica-se o cumprimento dos requisitos legais da fase preparatória. 
4. CONCLUSÃO 

Por todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma estritamente formal, não 
observei quaisquer ofensas a Lei Federal n° 14.133 de l de abril de 2021 e nem as demais 
legislações pertinentes, opino favoravelmente pelo prosseguimento do certame. 

Governador Edison Lobão - MA, 3 de junho de 2024. 

Gustavo Paixão Martins 
Pregoeiro 

Portaria 026/2024 
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CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR EDISON LOBÃO—MA (980162) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0016/2024
PROCESSO flVO N° 

342332.2024.2152-08 

INFORMAÇÕES GERAIS 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS SIM 

TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

MEIEPP/EQUIPARADAS SIM 

ÓRGÃO GERENCIADOR: ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E 
SERVIÇOS, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS DESENVOLVIMENTO SOCIAL,- 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

OBJETO: 

REGISTRO DE PEÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS E EM 
GERAL PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃOÍMA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$ xxxxxxxxxxxxxxx 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

SISTEMA UTILIZADO: COMPRASNET 
DATA: xxxxxxxxxx 
HORÁRIO: xxxxxxxxxxxx 
LOCAL: COMPRASNET 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: HTTP://WWW.COMPRASNET.GOV.BRJ  
E-MAIL: cpIgoveI2021.2024)gmail.com  

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

Gustavo Paixão Martins 
Pregoeiro 

Port. 026/2024 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA J CNPJ: 01.59762710001-3 
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Código Compras Net: xxxxxxxxxx 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0016/2024 

(Processo Administrativo Eletrônico n° 342332.2024.2152-08) 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO - MA por meio do Secretaria Municipal de Fazenda, Finanças e Receita 
Localizada na rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão - MÃ realizará 
licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras  
Unidade Administrativa do Governo Federal (UASG): 980162 
Data da sessão: xxxxxxxxxxxxxx 
Modo de Disputa: Aberto 
Preferência ME/EPP/Equiparadas: SIM 

1. DO OBJETO 
1.1. Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços Mecânicos, Elétricos e em Geral para a manutenção preventiva e conetiva 
nos veículos da frota do município de Governador Edison Lobão/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 
do Governo Federal (www.gov.br/compras).  
Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
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pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registro 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 
8.538, de 2015. 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do Órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.1. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 
2021. 
3.7. O impedimento de que trata o item O será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens O e O poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.10. O disposto nos itens O e O não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcial 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
3.12. A vedação de que trata o item O estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o percentual 
de desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

1°ao3°do art 4°,da Lei n.°14.133,de202l. 
no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.22 ou 4.44 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá paramé 
o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
a aplicação do intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.10. O percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.11. O percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1. Percentual de desconto; 
5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regênc 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,10 (zero inteiro e dez centavos). 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11. Será adotado o modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
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6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem: 
disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entida 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
empresas brasileiras; 
empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.66 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
SICAF; 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN no 3/2018, art. 29, § 1°). 
O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
n°3/2018, art. 29, 2°). 
Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
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7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado  
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com 4.44 deste edital. 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES no 73, de 30 de setembro 
de 2022. 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
contiver vícios insanáveis; 
não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) ace .(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classific..;. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia autenticada ou por qualquer outro meio admitido por direito. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021). 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 40,  

§1°, e art. 6°, §4°). 
8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 70,  caput). 
A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN n° 3/2018, art. 70, parágrafo único). 
8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sica erão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igu 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 
8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4°): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
0. 
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

8.17. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.ov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleiaque o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoar 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 16 de 
dezembro 1971. 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações; 

8.18. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 
1943; 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.19. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade; 
Balanço patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, termo de 
abertura e encerramento acompanhado com livro já exigíveis e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais com fulcro no Art. 69, inciso 1 da Lei 14.133/2021, 
comprovando; 
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um); 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 
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de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estima " 
contratação. 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

8.20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens com similaridade equivalente ou superior 
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados (s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto(s) com 
características similares correspondentes a 50% do total dos itens licitados, como também a 
perfeita execução dos fornecimentos, conforme está disposto no art. 67, inciso VI, Parágrafo 2 
da Lei 14.133/2021 
Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação da alínea 
anterior; 
Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, 01 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior; 
O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi realizada a entrega; 
O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa jurídica, 
ou qualquer outra forma de que a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
possa valer-se para manter contato com a empresa declarante; 
A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA se guarda no direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos 
respectivos Contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado; 
Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
8.21. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem: 
Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 
constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 
considerado o prazo de validade de 60 (sessenta)dias, a contar da data de sua expedição, salvo 
os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 
Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor; 
Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio; 
Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 
ambos os estabelecimentos. 
Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 
respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado; 
Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal 
forma que não possam ser entendidos; 
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Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substit 
por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 
posteriormente ao prazo fixado. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 
licitação; e 
dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
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propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado é 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133. de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/Iicitacoes  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
deixar de apresentar amostra; 
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
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não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, q uando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
fraudar a licitação 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
12.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
advertência; 
multa; 
impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a natureza e a gravidade da infração cometida. 
as peculiaridades do caso concreto 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
os danos que dela provierem para a Administração Pública 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
Para as infrações previstas nos itens 0, O e 0, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 
Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, O e 0, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, O e 0, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, O e 0, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, O e O que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
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12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regis 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, conforme art. 164 da referida lei, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo seguinte e-mail: cp1gove12021 .2024grnail.com, por petição dirigida ou protocolada no 
endereço: Rua Imperatriz 11. N° 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obse 
o horário de Brasília - DF. 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/app/editais  e no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br. 
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO 1 - Termo de Referência 
Apêndice do Anexo 1— Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO 11 - Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, xxxlxxx/xxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Port xxxxxx 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

19 de 56 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-3 
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Homp Pna htfns IJnnrtiI novprnrinrprfiqnnlnhn inm 



Apêndice do Anexo 1 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Processo:  3V,63ÀL 

,1 

'Prefetuqa tnicpai de - 

(;ovI:l\\Ix)R Ii)ISON LOIr\() 
O foak o 'xx x&rax 

20 de 56 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-3 
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Hnm Pina httn//nnrfrd nnverndnrdiqnnInhir, tnm 



Prefetura ,nc,paJ de - 

(N)IN1RNAIXW MASON 1,015A0 
O frc,* 0A0 octe. parar 

Ite 
do 
TR 

Especificaçã s Marca 
(se (se 

exigida exigido 
no no 

edital) edital) 

Fornecedor 

Mínima Un garantia 
ou 

validad 

Modelo UnidadQuantidadeMáximQuantidaddValo Prazo 

- 

ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, através da Secretaria 
Municipal de Finanças Fazenda e Receita, com sede no Rua Imperatriz II N° 800, Centro, 
CEP n° 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 

neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° 
de de de 202..., publicada no de de de , portador da matrícula 

funcional n° ,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /202..., publicada no 

de / /202 , processo administrativo n.° , RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 
no Edital sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
1.2. Termo de Referência, anexo 1 do edital de Licitação n° xxxxxxxx que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o (nome do órgão)... 

Item no  Órgãos Participantes  Unidade  Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico- 
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 
estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 
à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos 
limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor no assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 
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a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaça45 
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 

14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

24 de 56 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-3,  
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

~P Pna httnq//nnrtiI nnvprnadnradiqnnInhn com 



Pretetura jrncIpa de - 

(()vI:uN:Ix)R IJ)ISO\ IÁ)I%.\() 
O trc* o po parar 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1. 1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 

2021 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9. 1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA h ' 

REGISTRO DE DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 
11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20 , 
do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

/ 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 

40, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XIV, do Decreto 
n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 
10.3. O órgâo ou entidade participante deverá comunicar ao órgâo gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9. 1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

li. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 

.... (....) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° _/2024 
PREGÃO EELETRÔNICO N° 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 342096.2024.2152-08 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / , QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, POR INTERMÉDIO DO 

E 
Pelo presente contrato que celebram entre si, de um lado O Município de 
XXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio da 

inscrita no CNPJ sob o n° 
situada na 
neste ato , , 

representado pelo Sr. , portador da cédula de identidade n° 
SSP/MA e do CPF n° , doravante denominada 

CONTRATANTE e o(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
sediado(a) na , doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo n° 342172.2024.2152-08 e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. . 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II) 
14.12. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

14.13. Descrição do objeto da contratacão: 

14.14. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) anos contados a partir da data de 
assinatura do contrato prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n°14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E 
CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ ( ) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em _/_/_. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA 
(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifica* s 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
8.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
8.1 .11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 202 1) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

30 de 56 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.62710001-3,  
Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

~P P.̂w httnIInnrtI nnvernfflnrpdiqnnlnhn r~ 



Prefetura "Icipal de - 

60SIJA.NIM HASON IÂ)IV) 
O tro* fdO po parar 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contra 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débi 
Trabalhistas - CNDT; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.° 14.133, de 2021); 
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n° 12.846, de l de agosto de 2013. 
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as segui 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, 
de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1.1. Moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
1.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 
14.133, de 2021) 
1.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §70, da Lei n° 14.133, de 2021). 
1.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133. de 2021) 
1.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (1. 
156, §80, da Lei n° 14.133, de 2021). 
1.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

32 de 56 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-3. 
Rua Imperatriz li, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

~P P.ne httns/InnrtI nnvprn.dnrpdiçnnInhio rnm 



fetu,ancipaJd 

(iFJ'\\IX)I ITSU\ I,OJS.\() 
O frokak wo çoctt para.r 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos s 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21. 
11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 
de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.9.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.9.2. Indenizações e multas. 
12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

/ Procosso5.Z3.. 
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na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônju 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (a 
14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92 

ïi!i) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Gera! do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70,  §3°, inciso V, do Decreto 
n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, §1°) 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXXXXXXXXXXXX para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato administrativo foi lavrada 
em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes. 
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XXXXXXXXXXX-MA xx, de xxxxxxxxxxx de 20 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

2- 
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Processo,. 

Wstavo Paixão Martins 
Pregoeiro 

ortaria 026/2024 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DIVISÃO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS - PROLIC 

Governador Edison Lobão - MÁ, 3 de junho de 2024. 

À Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA 

Senhor Procurador, 

Estamos encaminhando em anexo a esta egrégia assessoria jurídica os autos do processo 
administrativo n° 342332.2024.2152-08, cujo objeto é Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos, elétricos e em geral para a 
manutenção preventiva e conetiva nos veículos da frota do município de Governador Edison 
Lobão/MÁ, para parecerjurídico inicial do Pregão Eletrônico 0016/2024, com base na Lei 14.133 de 
2021. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Rua Imperatriz II, n° 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

PARECER JURÍDICO INICIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 342332.2024.2152-08 
INTERESSADO: Divisão de Processo Licitatóno - PROLIC 

ASSUNTO: Parecer Jurídico Inicial - Licitação 

EMENTA: PARECER JURÍDICO INICIAL. ANÁLISE 
JURÍDICA DA MINUTA DE EDITAL E ANEXOS DE 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, CUJO OBJETO É 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, 
ELÉTRICOS E EM GERAL PARA A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS DA 
FROTA DO MUNICÍPIO. 

1— RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do Subprocurador-

Chefe signatário, solicitação de parecer jurídico inicial para análise da minuta de edital e anexos do 

processo de licitação, que tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços mecânicos, elétricos e em geral para a manutenção preventiva e conetiva nos veículos da 

frota do município de Governador Edison Lobão/MÁ. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria Especializada 

para emissão de parecer. Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação 

acerca da regularidade do procedimento realizado. 

É o breve relatório 

2— CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à análise 

com base no que consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer 

ponderações relativas aos atos anteriormente praticados. 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito às questões 

eminentemente jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, 

econômica, financeira e administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades 

administrativas desta Municipalidade. 
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Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se da 

premissa de que os órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos 

específicos necessários e os analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações 

constantes dos autos e atuando em conformidade com suas atribuições. 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem natureza 

opinativa. 

3— FUNDAMENTAÇÃO 

o Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tomou o processo licitatório conditio 

sine qua non para os contratos, que tenham corno parte a Administração Pública, relativos à obras, 

serviços, compras e alienações ressalvados os casos especificados na legislação, corno se pode 

observar, in verbis: 

Ar!. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

(Inião, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

(..) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

o	
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, tIOS lermos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o procedimento 

administrativo pelo qual o ente público procede uma seleção, de forma imparcial, entre interessados, 

avaliando através de requisitos objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, considerando os 

Princípios Constitucionais da impessoalidade, moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, 

até onde é possível valorar objetivamente, o aspecto técnico. 

A Lei de Licitações e Contratos (Lei n°. 14.133/21) descreve em seu art. 28, as principais 

modalidades de licitação originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades, 

características e requisitos bem definidos. 
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Por conseguinte, a mesma instituiu, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios a modalidade de Licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços 

comuns. Nesse sentido, estabelece em seu art. 6°, inciso XLI, "pregão: modalidade de licitação 

obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço ou o de maior desconto". 

É de se observar que a referida modalidade licitatória é utilizada para a aquisição de 

"bens e serviços comuns", enquadrados no conceito a que se refere o inciso XLI do art. 61  da Lei 

14.133/2021. 

Nesse sentido, observando-se os documentos acostados aos autos do processo licitatório 

em epígrafe, justifica-se a utilização do Pregão Eletrônico, para o referido procedimento, 

considerando a estimativa da despesa e a natureza do objeto a ser contratado, sendo certo que, não 

obstante o caráter facultativo do pregão, o mesmo se mostra aconselhável em função das vantagens 

que esse sistema vem trazendo para o Setor Público, com a redução dos preços praticados, a 

simplificação dos procedimentos e a maior celeridade do certame, ratificando-se a justificativa 

apresentada pela Divisão de Processo Licitatório - PROLIC. 

No tocante à análise preliminar do procedimento licitatóno, é de se observar o que 

dispõe o art. 18, incisos 1 a XI, da Lei n°. 14.133/21, in verbis 

Ari. 18. A fase preparatória do processo licitalório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 

trata o inciso VII do capta do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as 

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

niercadológicas e de gestão que podem interferir na contra/ação, compreendidos: 

/ - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em es/tido técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição  do objelo para o atendimento da necessidade, por meio de termo 

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso: 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas 

e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação: 

V - a elaboração do edital de licitação: 

~ S- ~ ~.~Vá,, 6. 
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VI - a elaboração de minuta de contraio, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 

escala; 

VIII- a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins 

de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 

para a Administração Pública; considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX- a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 

de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, jzistficativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei. 

Analisando os autos, verifica-se que a Minuta do Edital seguiu todas as cautelas 

recomendadas pela Lei n°. 14.133/2021 e demais determinações previstas na NLLC, que em seu 

art. 25 elenca os pressupostos que deverão constar do Edital de Licitação, possuindo indicação de 

número de ordem em série anual, órgão da Administração Pública interessado, modalidade de 

licitação e regime de execução. 

Ar!. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 

licitação, àfiscalizaçâo e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições 

de pagamento. 

§ 1°Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas 

de edital e de contrato com cláusulas uniformes. 

§ 20 Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam 

causados prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do 

respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, 

à, 
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tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 

operação do bem, serviço ou obra. 

§ 30 Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contraio, lermos de 

referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sítio 

eletrônico oficial na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de 

registro ou de identificação para acesso. 

§ 4°Nas contratações de obras, serviços efornecimentos de grande vulto, o edital 

deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo 

licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, 

conforme regulamento que disporá sobre as medidas a serem adotadas, aforma 

de comprovação e as penalidades pelo seu descumprimento. 

§ 50 0 edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela: 

1 - obtenção do licenciamento ambiental; 

II- realização da desapropriação autorizada pelo poder público. 

§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia licitados e 

contratados nos lermos desta Lei terão prioridade de tramitação nos órgãos e 

entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente ('Sisnamq) e deverão 

ser orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da economicidade 

e da eficiência. 

§ 7° Independentemente do prazo de duração do contraio, será obrigatória a 

previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada 

à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de 

um índice específico 011 setorial, em conformidade com a realidade de mercado 

dos respectivos insumos. 

8° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 

(um) ano, o critério de reajustamento será por: 

1 - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão 

de índices específicos ou setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

011 predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação 

dos custos. 

1
. Je~, 4 . 
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Governador Edison Lobão, 26 de maio de 2024. 
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FRANCISCO PEREIRA DA SLLV .4 JÚNIOR 
Subprocurador-Chefe - Portaria n° 245/2021 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

§ 9° O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que percentual 

mínimo da mão de obra responsá vel pela execução do objeto da contratação seja 

constituído por: 

1- mulheres vítimas de violência doméstica; (Vide Decreto n°11.430, de 2023) 

Vigência 

II - oriundos ou egressos do sistema prisional. 

Percebe-se ainda que há o indicativo expresso da regência do certame, nos termos 

da Lei de Licitações, com o designativo do local, dia e hora para o recebimento dos envelopes de 

documentação e proposta, entre outros requisitos previstos na legislação vigente. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impede 

a tramitação e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, que de forma específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de administração 

pública, não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo 

operador do direito, opinião técnico-jurídica que orientará o administrador na 

tomada da decisão, na prática do aio administrativo, que se constitui tia execução 

ex officio da lei. Na oportunidade do julgamento porquanto envolvido tia espécie 

simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não considerado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança n°24.584-1 - Distrito Federal- Relator: 

Mi,,. Marco Aurélio de Melo STJ. Sem grifo no original. 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pareceres com 

base nas solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO 

MELHOR JUÍZO, pela legalidade e, por consequência, aprovação das minutas de edital. 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais consultas, 

informações complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de 

colaboração, dentro do seu âmbito de atuação. 
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CONTRATANTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA (980162) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 016/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
342332.2024.2152-08 

INFORMAÇÕES GERAIS 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS SIM 

TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

MEIEPP/EQUIPARADAS SIM 

ÓRGÃO GERENCIADOR: ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

Owm 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS E EM GERAL PARA A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MÁ. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$ 448.975,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO MIL E NOVECENTOS E SETENTA E CINCO 
REAIS). 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

SISTEMA UTILIZADO: COMPRASNET 
DATA: 22 DE AGOSTO DE 2024 
HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: COMPRASNET 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: HTUF://WWW.COMPRASNET.GOV.BR/ 
E-MAIL: cpIgovd202Ii024gmaiLcom 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

Gustavo Paixão Martins 
Pregoeiro 

Port. 026/2024 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n9 800, Centro, Governador Ecison Lobão Maranhão, Brasa 

Horne Page: https/Jporal.pj,jernadoredsçnlobao,cum 
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Código Compras Net: 90016/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2024 

(Processo Administrativo Eletrônico n° 342332.2024.2152-08) 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO - MA por meio do Secretaria Municipal de Fazenda, Finanças e Receita 
Localizada na rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA realizará 
licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, nos 
termos da Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras  
Unidade Administrativa do Governo Federal (UASG): 980162 
Data da sessão: 22 DE AGOSTO DE 2024. 
Horário: 09:00 horas, (Horário de Brasília). 
Modo de Disputa: Aberto 
Preferência MElEPPtEquiparadas: SIM 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Registro de Preço 
para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços Mecânicos, 
Elétricos e em Geral para a manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota do município de 
Governador Edison Lobão/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).  
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

Prefeitura Municipal de Governador Ecilson l.obão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n2 800, Centro, Governador Eson Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https//portal.governadoreclsonlobao.com  
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desci 
momento da habilitação. 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor 
individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 
8.538, de 2015. 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física oujurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.6.7. pessoa física oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.6.8. agente público do órgâo ou entidade licitante; 
3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 10  do art. 90  da Lei n° 14.133, de 
2021. 
3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não pos ra 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o menor preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1" ao 30  do art. 40,  da Lei n.° 14.133, de 2021. 
4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.22 ou 4.44 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

Prefeitura Municipal de Governador Edison lobão - MA 1 CNPJ: 01597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n2  800, Centro, Governador Edison lobão, Maranhão, Brasil 
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4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá para trizar.  sso:_- 3433-------- 
U seu menor lance maximo quando do cadastramento da proposta e obedecera as se ines 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a m- cor 
oferta; e 
4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.10. O menor preço final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
4.10.2. O menor preço de ofertado inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 
4.11. O menor preço do lance final máximo parametrizado na forma do item 4.9 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
5.1.1. menor preço; 
5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

regras: 
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5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar .- data 
de sua apresentação. 

o 

o 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de re cia 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, o preço já decorrente da aplicação 
do ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de menor preço superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,10 (zero inteiro e dez centavos). 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo como modo de disputa adotado. 
6.11. Será adotado o modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados itvpiu- 1 
lances intermediários. NSVI 1 
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqu- quef" 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor preço registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgâos de controle. 
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6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos ben 
produzidos ou prestados por: 
6.1 8.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Fe 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no cas 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 
6.18.2.2. empresas brasileiras; 
6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 'aís; 
6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187.. 
de 29 de dezembro de 2009. 
6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer inferior ao preço definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.19.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.66 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. SICAF; 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/saneoes/ceis);  e 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoeslcnep).  
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei no 8.429. de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29., 
caput) 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §10). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, 2°). 
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, p0 
condição de participação. 
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha s 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
conformidade com 4.44 deste edital. 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento fa 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao o 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro 
de 2022. 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.6.1. contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata oca put,  só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem j ificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações pre 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo c 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verifi 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia autenticada ou por qualquer outro meio admitido por direito. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021). 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 
40. §10,  e art. 60, §4°). 
8.10. E de responsabilidade do licitante conferira exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 70,  capuz'). 
8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 70,  parágrafo único). 
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8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogá 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 
8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos sorri 
feita em relação ao licitante vencedor. 
8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 
e IN 73/20223  art. 39, §40): 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
8.11.1 
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

8.17. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.17.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.17.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.17.3. Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.brfempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
8.17.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.17.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março 
de 2020. 
8.17.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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ição do  ata 8.17.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: ins 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, ré 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
8.17.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da ass 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil da 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
8.17.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações; 

8.18. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.18.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.18.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.18.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 
8.18.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.18.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.18.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
8.18.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.19. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
8.19.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência 
da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo 
de validade; 
8.19.2. Balanço patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, 
termo de abertura e encerramento acompanhado com livro já exigíveis e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.19.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
8.19.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
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8.19.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.19.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no um 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital — E 
8.19.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em q 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação. 
8.19.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §10). 

8.20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.20.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens com similaridade equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados (s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto(s) 
com características similares correspondentes a 50% do total dos itens licitados, como também 
a perfeita execução dos fornecimentos, conforme está disposto no art. 67, inciso VI, Parágrafo 
2 da Lei 14.133/2021 
8.20.2. Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação 
da alínea anterior; 
8.20.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 
em prazo inferior; 
8.20.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
realizada a entrega; 
8.20.5. O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa 
jurídica, ou qualquer outra forma de que a Prefeitura GOVERNADOR EDISON LOBÃO — MA 
possa valer-se para manter contato com a empresa declarante; 
8.20.6. A Prefeitura GOVERNADOR EDISON LOBAO — MA se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos 
respectivos Contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado; 
8.20.7. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa licitante. 
8.21. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem: 
8.21.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 
não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 
considerado o prazo de validade de 60 (sessenta)dias, a contar da data de sua expedição, salvo 
os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 
8.21.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor; 
8.21.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de 
apoio; 
8.21.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
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8.21.5. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o p 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação d 
ambos os estabelecimentos. 
8.21.6. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira 
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor pus ico 
juramentado; 
8.21.7. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de 
tal forma que não possam ser entendidos; 
8.21.8. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, 
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
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10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva ser 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguint 
10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preç 
condições estabelecidos no edital; ou 
10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registre 

1
.preços, 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/licitacoes  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão- MÁ 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n2  800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: htps//portal.govemadoredisonlobao.com  



Preetur8 nICOW de 

(.oi:uN,\lM* U)ISOA U)IM) 
O fy~ ¥ao W ÇOXÀY 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
proposta em especial quando: 
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou ap 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigíve 
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competi 
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
12.1.5. fraudar a licitação 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 51  da Lei n.° 12.846, de 2013. 
12.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
12.2.1. advertência; 
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 
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não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o respon 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidonei 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 1 . . .6, 
12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 
12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 
14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §40  da IN SEGES/ME n.°  73, 
de 2022. 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo seguinte e-mail: cp1gove12021 .2024gmail.com, por petição dirigida ou 
protocolada no endereço: Rua Imperatriz II. N° 800, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data 
certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/app/editais  e no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br. 
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
14.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 
14.11.1.1. Apêndice do Anexo 1— Estudo Técnico Preliminar 
14.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 
14.11.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, 29 de julho de 2024 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Port 002/2021 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
11. Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços Mecânicos, Elétricos e em Geral para a manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota 
do município de Governador Edison Lobão/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A frota municipal é essencial para o atendimento das demandas da população. Veículos em mau 
estado de conservação podem comprometer a eficiência dos serviços prestados. 
2.2. A manutenção preventiva e corretiva visa antecipar e evitar possíveis problemas, reduzindo a 
frequência de reparos emergenciais e aumentando a vida útil dos veículos. 
23. Empresas especializadas dispõem de profissionais qualificados e experientes, garantindo 
diagnósticos precisos e reparos eficazes. 
2.4. A agilidade na execução dos serviços por empresas especializadas minimiza o tempo em que os 
veículos ficam indisponíveis, garantindo que os serviços municipais não sejam prejudicados. 
2.5. A manutenção preventiva regular é mais econômica a longo prazo, evitando despesas maiores com 
reparos emergenciais e a compra prematura de novos veículos. 
2.6. A manutenção adequada da frota assegura que os serviços públicos sejam prestados com qualidade 
e continuidade, beneficiando diretamente a população. 
2.7. A utilização do Registro de Preços está em conformidade com a legislação vigente, no Art. 82 da 
Lei 14.133/21, promovendo a transparência nos processos de contratação e garantindo a observância dos 
princípios da impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e competitividade, conforme 
estabelecido na Lei 14.133/21. 

3. VALOR MÉDIO 
3.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente teimo de referência foi determinado 
com base em pesquisas de preços realizadas através de solicitações enviadas para empresas com 
atividade econômica compatível com o objeto supra, com base em tal procedimento foi estimado o valor 
total R$ 448.975,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil e novecentos e setenta e cinco reais). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
4.1. Especificações dos serviços: 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - VEÍCULOS 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - VEÍCULOS 
LOJÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE RODO HP DO PREÇO UND. PREÇO TOTAL DO PRODUTO PEÇAS PEÇAS CARRO 

MECÂNICA R$ R$ R$ 
GERAL HHT 240 200,00 225,00 190,00 R$ 205,00 R$ 49.200,00 

ELÉTRICA R$ R$ R$ 2 GERAL HHT 130 200,00 225,00 190,00 R$ 205,00 R$ 26.650,00 
RETIFICA R$ R$ R$ 

GERAL HHT 65 200,00 225,00 190,00 R$ 205,00 R$ 13.325,00 
PINTURA E R$ R$ R$ 
FUNILARIA HHT 50 200,00 225,00 190,00 R$ 205,00 R$ 10.250,00 

TOTAL R$ 99.425,00 
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VALOR GERAL ESTIMADO R$ 448.975,00 

4.2. Os serviços serão executados em conformidade com o Pregão n°001 para Aquisição de Peças, nos veículos especificados 
a seguir: 

RODO HP LOJÃO 
DO PRODUTO ITEM DESCRIÇÃO UNO QTDE PEÇAS PEÇAS DO PREÇO UND. PReffi,T 

CARRO  
MECÂNICA HHT 350 R$ R$ R$ 
GERAL 175,00 200,00 180,00 R$ 185,00 R$'Vvrr 
ELÉTRICA R$ R$ 

2 GERAL HHT 260 175,00 200,00 180,00 R$ 185,00 R$48 0- 
RETIFICA R$ R$ R$ 
GERAL HHT 40 175,00 200,00 180,00 R$ 185,00 R$7.400,00 

PINTURA E HHT 40 R$ R$ R$ 
FUNILARIA 175,00 200,00 180,00 R$ 185,00 R$7.400,00 

TOTAL R$ 
127.650,00 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / FAZENDA FINANÇAS E 
RECEITA / MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - VEÍCULOS E MÁQUINAS 

DESCRIÇÃO UND RODO HP LOJÃO 
ITEM DO PRODUTO QTDE PEÇAS PEÇAS DO PREÇO UND. PREÇO TOTAL 

CARRO 
MECÂNICA HHT 390 R$ R$ R$ GERAL 200,00 295,00 195,00 R$ 230,00 R$ 89.700,00 

2 ELÉTRICA HHT 275 R$ R$ R$ 
GERAL 20000 295,00 195,00 R$ 230,00 R$ 63.250,00 
RETIFICA HHT R$ R$ R$ 
GERAL 200,00 295,00 195,00 R$ 230,00 R$21.850,00 
PINTURA E R$ R$ R$ FUNILARIA HHT 60 200,00 295,00 195,00 R$ 230,00 R$ 13.800,00 

TOTAL R$  188.600,00 

SERVIÇOS EM GERAL- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
LOJÃO RODO HP ITEM DESCRIÇÃO 

DO PRODUTO UND QTDE PEÇAS PEÇAS DO PREÇO UND. PREÇO TOTAL 
CARRO 

MECÂNICA R$ R$ R$ GERAL HHT 85 160,00 200,00 160,00 R$ 180,00 R$ 15.300,00 
ELÉTRICA R$ R$ R$ 2 GERAL HHT 60 160,00 200,00 160,00 R$ 180,00 R$ 10.800,00 
RETIFICA R$ R$ R$ 
GERAL HHT 20 180,00 200,00 160,00 R$ 180,00 R$3.600,00 
PINTURA E R$ R$ R$ FUNILARIA HHT 20 180,00 200,00 160,00 R$ 180,00 R$3.600,00 

TOTAL R$  33.300,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ITEM VEÍCULO ANO PLACA CATEGORIA 

1 01 (UM) ÔNIBUS VOLKSWAGEN 15.190 2011 NXG-9375
VEÍCULO 

 PESADO 

2
01 (UM) ÔNIBUS MERCEDES BENZ CAIO LO 2018 PT1I-6604 VEÍCULO 

916 PESADO 

3 01 (UM) MICRO-ÔNIBUS IVECO CY1TCLASS 2011 NXG-6494 VEÍCULO 
PESADO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL '..,... . 
ITEM VEÍCULO ANO PLACA C Yru 4V 

'. 
5 01 (UM) VOLKSWAGEM GOL 2019 PTQ-7803

0
MÉDIO 

6 01 (UM) STRADA ENDURANCE ANO 2022 S/PLACA. 2022 PTU-1C35 VEÍCULO 
MÉDIO 

7 01 (UM) CITROEN AIRCROSS 2019 XXXXX VEÍCULO 
MÉDIO 

0B3E90/MÀ; 
VEICULO 

8 03 (TRÊS) HONDA BIZ 110 XXXX R0113E88/MA; LEVE R0B3F24/MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM VEÍCULO ANO PLACA CATEGORIA 

01 (UM) AMBULÂNCIA CITROEN JUMPER GREEN 2014 PSG-9432
VEÍCULO 

CAR MÉDIO 

lO 01 (UM) VW SAVEIRO 2009 NMX-8947 VEICULO 
MÉDIO 

11
01 (UM) AMBULÂNCIA MERCEDES BENZ 415 CDI 2016 PSW-0567 VEÍCULO 

SPRENTER MÉDIO 

12 01 (UM) AMBULÂNCIAS RENALJLTMÁSTERALLT 2018 PTE-8510 VEICULO 
MÉDIO 

13
01 (UM) AMBULÂCIA AMBULÂNCIA CHEVROLET 2018 PTL-2872 VEÍCULO 

MONTANA MÉDIO 

14 01 (UM) CAMINHONETE MITSUBISHI L-200 TRITON 2017 PSW-8333 VEÍCULO 
OUTDOOR MÉDIO 

01 (UM) CAMINHONETE MITSUBISHI L-200 TRITON 2019 PTL-4171 VEÍCULO 
15 OUTDOOR MÉDIO 

16 02 (DOIS) HONDA CG TITAN KS 125CC 2002
HPL-7850; HPL- VEICULO 

7900 LEVE 

17 01 (UM) AMBULÂNCIAS RENAULT MASTER L2 RAY xxxx ROO-9171 VEÍCULO 
AB MÉDIO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
1TEM VEÍCULO ANO PLACA CATEGORIA 

18
01 (UM) CAMINHÃO BASCULANTE TE- CTOR 206E 2013 OXQ-5481 VEÍCULO 

IVECO PESADO 

19 01(UM)F1AT UNO ANO 2OIO 2010 NND-0856 VEICULO 
MÉDIO 

20 01 (UM) VAN CITROEN JUMPER XXXX PSG 9432 VEICUO 
MÉDIO 

21 01 (UMA) PATROL MOTONIVELADORA CASE 580N 2014 XXX-XXXX MÁQUINA 

22 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA JCB 2014 XXX-XXXX MÁQUINA 

23 01 TRATOR TL-85E NEW HOLLAND 2018 XXX-XXXX MÁQUINA 
24 01 TRATOR 11-85E NEW HOLLAND 2017 XXX-XXXX MÁQUINA 
25 01 (UM) TRATOR JHON DEERE 5078E 2018 XXX-XXXX MÁQUINA 
26 01 MOTONIVELADORA 845BXCMG 2017 XXX-XXXX MÁQUINA 

27 01 (UM) CARREGADEIRA LW300KV 27 PA SKD XXXX XXX-XXXX MÁQUINA 
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S. PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1. O prazo de vigência deste contrato será 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 
de acordo com Art. 106 da Lei 14.133121 que dispõe sobre o prazo máximo que os contratos de se 
contínuos podem ser prorrogados em acordo com as necessidades da Administração Pública. 
6. QUALIFICAÇÃO TECNICA 
6.1. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoajurídica de direito 
público ou privado devidamente identificada, em NOME DA EMPRESA DECLARADA 
VENCEDORA, relativo à execução dos serviços, compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da presente licitação. 
6.1.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo de validade em vigor, exceto 
aqueles que, por sua natureza, não possuam validade determinada. 
6.2. Apresentação de equipe técnica qualificada e experiente, incluindo mecânicos, eletricistas e outros 
profissionais necessários para a execução eficaz dos serviços de manutenção. 
6.3. Disponibilidade de infraestrutura adequada, incluindo oficina equipada com ferramentas modernas 
e tecnologia necessária para a realização de diagnósticos precisos e reparos eficientes. 
6.4. Garantia de acesso a peças de reposição originais ou de qualidade equivalente, assegurando a 
realização dos serviços conforme os padrões exigidos. 
6.5. Apresentação de certificações, licenças e homologações necessárias para a prestação de serviços de 
manutenção em veículos automotores, emitidas por órgãos competentes. 
6.6. Demonstração da capacidade de atendimento da demanda da frota municipal de Governador Edison 
Lobão/MA, incluindo disponibilidade para realização de serviços emergenciais quando necessário. 
7. FONTE DE RECURSO 
7.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, que será informado no ato de 
formalização do contrato, conforme o art. 17 do Decreto 11.462 de 31 de março de 2023. 
8. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES 
8.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de 
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
8.2. Demonstração da capacidade técnica para realizar os serviços específicos definidos no tópico 4 deste 
documento, de forma eficiente e segura, incluindo a utilização de equipamentos adequados, 
conhecimento dos procedimentos, implementação de medidas de segurança e proteção ambiental. 
8.3. Apresentação de um plano operacional detalhado que descreva como a empresa planeja executar os 
serviços, procedimentos de emergência, entre outros. 
8.4. Comprovação da estabilidade financeira da empresa, incluindo demonstrações financeiras recentes, 
capacidade de investimento em equipamentos e infraestrutura, e capacidade de cumprir com os requisitos 
de pagamento e garantias contratuais. 
8.5. Certidões negativas de débitos junto aos órgãos fiscais, previdenciários e trabalhistas, garantindo que 
a empresa está em dia com suas obrigações legais. 
8.5.1. Licenças e autorizações necessárias para operar o objeto desta licitação. 
8.6. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao 
objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação. 
9. CRITERIO DE JULGAMENTO: 
9.1. Mediante o artigo 6°, XLI, da lei 14.133/21,0 critério dejulgamento será o de menor preço por item. 
10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos 
os seus termos, pelo Gestor de Fiscalização de Contratos da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 
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10.2. O representante da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observada 
fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 
11. DO PAGAMENTO 
11.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na N 
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços, de 
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das 
Certidões de Regularidade Fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação 
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade 
perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida 
Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar em sua proposta. 
12. DAS OBRIGAÇOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. 
12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 
a) acompanhar e fiscalizar a cumprimento do contrato; 
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de 
assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados; 
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 
a) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, 
ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 
d) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como 
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da 
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 
transgressão de seus prepostos ou convenientes; 
e) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 
f) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado com a Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 
g) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do 
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Consumidor; 
h) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumpri 
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lo 
i) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento 
subordinados ou prepostos. 
14. REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. O Decreto Municipal n°. 015/2024, que disciplina o Sistema de Registro de ambito 
municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços 
pela Administração Municipal. 
14.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário uma vez que a 
contratação será realizada por diferentes secretarias por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 
14.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo art. 82, inciso V, da 
Lei n° 14.133/2021 e art. 11 do Decreto n° 11.462/2023 será o de menor preço praticada no mercado e 
regulamentado pelos Decretos Municipal n° 15 de fevereiro de 2024, possibilitará a execução do projeto 
de fornecimento dos produtos. 
14.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será 
efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s) 
vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, com efeito de compromisso de 
fornecimento para futuras contratações. 
14.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua 
publicação. 

15. CONTRATACÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
15.1. Faz-se necessário proceder a outra contratação correlata, em especial o Pregão n° 00  de Peças, 
para a viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contratação do serviço licitado é parte 
integrante e complementar das necessidades existentes. 
16. DO REAJUSTAMENTO 
16.1. O preço é ajustável em até 25%, mediante justifativa, conforme dispõe o Art. 125 da lei 14.133/21. 
17. DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 
18. PENALIDADES 
18.1. Serão aplicadas as penalidades definidas em cláusula específica no Termo contratual. 
19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto 
Federal n° 11.462/2023, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 14.133/2021 e demais 
normas correlatas e suas alterações. 

Governador Edison Lobão/MA, 28 de maio de 2024. 

Milton Marques 
Cargo: Chefe dos Transportes 

Matrícula: 673-1 
De acordo com: 

Alessandro de Moura Barros 
Gerente de Planejamento 

Portaria n° 055/2024 

Lucimar de Almeida Silva 

Prefeitura Munidpei de Governador Edison l.obão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz fl, nQ 800, Centro, Governador Edison Lobão Mararibo, Brasil 

Home Page: httosdJportal.governadoredisorkbao.ccrn 
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Diretora da Gerência de Contratações Públicas 
Matrícula: 4657-1 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o 
presente Termo de Referência da Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita de Governador 
Edison Lobão - MA: 

Fabricio dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Portaria n° 002/21 
Gerenciador 

Francisco Soares Lima 
Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos 

Portaria: 012,2021 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de órgão participante, DECLARO, para os devidos fins, que estamos de acordo 
com o objeto e especificações constantes no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal 
de Finanças, Fazenda e Receita de Governador Edison Lobão/MA, sob a responsabilidade do Sr. Fabricio 
dos Santos Silva, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Governador Edison Lobão/MA, 28 de maio de 2024. 

João Victor Castro Sobral 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

Portaria 178/2022 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de órgão participante, DECLARO, para os devidos fins, que estamos de acordo 
com o objeto e especificações constantes no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal 
de Finanças, Fazenda e Receita de Governador Edison Lobão/MA, sob a responsabilidade do Sr. Fabricio 
dos Santos Silva, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde. 

Governador Edison Lobão - MA, 28 de maio de 2024. 

Sir1eide Marinho dos Santos 
Secretaria Municipal De Saúde 

Portaria 064/2024 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n2 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https:/Jportal.govemadoresonIobao.com  
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TERMO DE APROVAÇÃO 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o 
presente Termo de Referência da Secretaria Municipal de Administração de Governador Edison Lobão 
—MÁ. 

Governador Edison Lobão - MÁ, 12 de abril de 2024. 

Matheus Soares Carvalho 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria 023/2023 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz H, n9  $00, Centro, Governador Ecson Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.governadoredjsorilobao.corn  
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TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de órgão participante, DECLARO, para os devidos fins, que es 
com o objeto e especificações constantes no Termo de Referência elaborado pela Secre. . * cal 
de Finanças, Fazenda e Receita de Governador Edison Lobão/MA, sob a responsabilidade do Sr. Fabricio 
dos Santos Silva, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Educação. 

Governador Edison Lobão - MA, 28 de maio de 2024. 

Denise Petuba de Moraes 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria 001i2021 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01597.627/0001-34 
Rua Imperatrizil, nQ 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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Declaração de Anuência SSO \ 

% Azi(~~ 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, digo 
totalmente de acordo com o presente Termo de Referência elaborado pela Secretaria Mun 
Administração de Governador Edison Lobão - MÁ. 

Governador Edison Lobão - MÁ, 12 de abril de 2024. 

Denise Petuba de Moraes 
Secretária Municpal de Educação 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n9 800, Centro, Governador Ecson Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Pago: https//portal.governadoredisonlobao.com  
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Declaração de Anuência 

À vista ds informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, digo que estou 
totalmente de acordo com o presente Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de 
Administração de Governador Edison Lobão - MÁ. 

Governador Edison Lobão - MÁ, 12 de abril de 2024. 

Sirleide Marinho dos Santos 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria n° 064/2024 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, nQ 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https//portal.govemadoredisordobao.corn 
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Declaração de Anuência 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes 
totalmente de acordo com o presente Termo de Referência elaborado pela Secre 
Administração de Governador Edison Lobão - MÁ. 

Governador Edison Lobão - MA, 12 de abril de 2024. 

João Castro Sobral 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão. MA j CNPJ: 01.597.627/0001.34 
Rua Imperatriz li, nQ 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Horne Page: https://portal.governadoreijsonlobao.com  
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Informações Básicas 
Órgão: Município de Governador Edison Lobão - MA- 
Requisitante(s): Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos; Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde. 
Número do processo: 342332.2024.2152-08 
Data: 24/05/2024 
Procedimento: Registro de Preços para fritura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços Mecânicos, Elétricos e em Geral para a manutenção preventiva e corretiva nos 
veículos da frota do município de Governador Edison Lobão/MA. 
Estimativa de valores: R$ 450.084,68 (quatrocentos e cinquenta mil e oitenta e quatro reais e sessenta 
e oito centavos). 

1. OBJETO: 
1.1. Registro de Preços para fritura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços Mecânicos, Elétricos e em Geral para a manutenção preventiva e conetiva nos veículos da frota 
do município de Governador Edison Lobão/MA. 

2. DESCRICÃO DE NECESSIDADE: 
2.1. A manutenção preventiva e conetiva dos veículos da frota municipal é essencial para garantir a 
segurança dos motoristas, passageiros e demais usuários das vias públicas. Veículos bem mantidos estão 
menos sujeitos a falhas mecânicas e acidentes, assegurando uma operação segura e eficiente. 
2.2. A manutenção preventiva ajuda a identificar e resolver problemas antes que se tomem graves, 
evitando reparos mais caros no futuro. Uma abordagem preventiva pode prolongar a vida útil dos 
veículos e reduzir os custos totais de manutenção ao longo do tempo. 
2.3. Veículos que atendem às normas de segurança e ambientais estão em conformidade com a legislação 
vigente. A contratação de uma empresa especializada garante que a manutenção será realizada conforme 
os padrões exigidos, evitando multas e sanções legais. 
2.4. Empresas especializadas possuem conhecimento técnico e acesso a tecnologias avançadas para 
diagnósticos e reparos. Isso garante que os serviços de manutenção serão realizados com alta qualidade 
e precisão, resultando em melhor desempenho e durabilidade dos veículos. 
2.5. A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços mecânicos, elétricos e gerais 
para a manutenção dos veículos da frota do município de Governador Edison Lobão/MA é uma medida 
estratégica e essencial. Ela garante segurança, eficiência, conformidade legal, otimização de recursos, 
acesso a expertise e tecnologia avançada, continuidade operacional e melhor qualidade nos serviços 
públicos oferecidos à população. 
2.6. A utilização do Registro de Preços está em conformidade com a legislação vigente, no Art. 82 da Lei 
14.133t21, promovendo a transparência nos processos de contratação e garantindo a observância dos 
princípios da impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e competitividade, conforme 
estabelecido na Lei 14.133/2 1. 

3. ÁREA (S' REØUISITANTE(S): 
Área(s) requisitante(s) Responsável 

Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Milton Marques 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA f CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, n2  800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
Home Page: https://portal.govemadorecsonIobao.com  
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4. INDICACÃO DE MARCA OU MODELO: 
4.1. Não se aplica a contratação pretendida.

- 

S.  DESCRICÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATACAO: 
5.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao 
objeto, que estejam localizadas em endereços fixos, no perímetro urbano do Estado do Maranhão, e que 
não possuam registro de sanção que impeça sua contratação. 
5.2. Poderão participar desta Licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras),  por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 
5.3. O(s) empregado(s) deverá(ão) ser pertencente(s) ao quadro de pessoal da empresa a ser contratada, 
que deverá selecionar e preparar rigorosamente o(s) empregado(s) para prestar os serviços, tendo funções 
profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho. 
5.4. O serviço de fornecimento possui natureza continuada cuja vigência será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por interesse da contratante até o limite de 60 (sessenta) meses. 
5.5. A contratação observa os critérios de sustentabilidade ambiental recomendados pelo Orgãos 
competente, e a contratada deverá prever, no que couber as práticas de sustentabilidade. 
5.6. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 
habilitação na licitação e contratação. 
5.7. Dado todo o exposto, a empresa prestadora dos serviços, objeto do presente estudo, deverá atender 
aos seguintes requisitos: Qualificação Técnica: 
5.7.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis como objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
5.7.2. Comprovação de que possui em seu quadro de funcionários, profissional responsável pela empresa 
inscrito na entidade profissional competente e possuidor de anotação de responsabilidade técnica no 
tocante ao objeto desta licitação. 
5.7.3. A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas no art. 6° da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, no que couber. 
5.8. A contratada deverá observar as exigências legais de sustentabilidade social na execução do serviço, 
observando especialmente o seguinte: 
5.8.1. A contratada deverá seguir as normas técnicas de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de 
acordo com as normas do Ministério do Trabalho. 
5.8.2. Fiscalizar o uso dos equipamentos de segurança (EM). 
5.9. A contratação terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite 
de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 
seguintes requisitos: 
5.9.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
5.9.2. Seja comprovado, através de pesquisa de mercado, que o valor do contrato permaneça 
economicamente vantajoso para a Administração; 
5.9.3. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
5.9.4. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
6. RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Serviços Urbanos 
Arnanda Alves Brand6 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (Processo:L3 

Secretaria Municipal de Educação Renata da Conceição NaI4i -' 

Secretaria Municipal de Saúde André Cerqueira 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz II, n2 800, Centro, Governador Eclison Lobão, Maranhão, Brasil 
Home Page: https//portal.govemadoredisonlobao.corn 
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6.1. Implementação de manutenção preventiva e corretiva eficaz para todos os veículo 

6.2. Diagnóstico preciso e reparo adequado de problemas mecânicos e elétricos. (Ptocess0 

6.3. Extensão da vida útil dos veículos por meio de práticas de manutenção apropriadas. 
6.4. Redução significativa do tempo de inatividade dos veículos devido a falhas mecânicaselétri 
6.5. Garantia de serviços de alta qualidade, realizados por profissionais qualificados e utili 
de reposição adequadas. 
6.6. Satisfação garantida dos operadores e gestores da frota em relação à eficiência e conflabilidade dos 
serviços prestados. 
6.7. Otimização dos custos operacionais por meio de uma manutenção eficiente e da prevenção de falhas 
catastróficas. 
6.8. Estrito cumprimento de todas as normas e regulamentos pertinentes, garantindo a segurança e a 
conformidade legal dos veículos e das operações de manutenção. 
7. JUSTIFICATIVA OU NÃO PARA PARCELAMENTO DO OBJETO: 
7.1. A solicitação ocorrerá de acordo com as necessidades da Secretaria, não há opção pelo parcelamento 
do objeto, não se faz necessária e nem pode ser justificado. 
8. SOLUÇÃO: 
8.1. A solução proposta envolve contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
Mecânicos, Elétricos e em Geral para a manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota do 
município Governador Edison Lobão/MA. 
8.2. No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante registro de preço, regulamentado pelo Decreto 
n° 11.462/23 e pelo procedimento de pregão, na forma eletrônica, de que trata a Lei n° 14.133, de 1" de 
abril de 2021. 
8.3. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão 
dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais 
especificidades do objeto. 
9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
10.1. Faz-se necessário proceder a outra contratação correlata, em especial o Pregão n° 001 de Peças, 
para a viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contratação do serviço licitado é parte 
integrante e complementar das necessidades existentes. 
11. VISTORIA: 
11.1. Não se aplica aos autos da pretendida contratação. 
12. LEVANTAMENTO DE MERCADO/ESTIMATIVA DE PRECOS: 
12.1. A respeito da Pesquisa de Preços referente a esta requisição, informo-vos que, todos os preços estão 
de acordo com § 1° do art. 23 dalei n° 14.133, e em conformidade coma instrução normativa n° 65,2021 
- SEGES/ME, ou seja, foram obtidos através de Pesquisa de Preços com fornecedores locados próximo 
ao Município de Governador Edison Lobão/MA. 
12.2. Desta maneira, atendeu-se ao que prevê o inciso 1, do Art. 5°, da Instrução Normativa n° 65/2021-
SEGES/ME, por sua vez dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral; 
12.3. Foram realizadas pesquisas de preços de mercado, conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65, 
de 07 de julho de 2021, a fim de identificar nestas contratações do melhor preço, bem como a existência 
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração. 
13. ESTIMATIVAS DE DESPESA: 
13.1. A estimativa das despesas será de R$ 450.084,68 (quatrocentos e cinquenta mil e oitenta e quatro 
reais e sessenta e oito centavos). 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, nQ 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: hs://portal.govemadoredjsorilobao.com  
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13.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessário 
integral do objeto da contratação. 
13.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

14. DETALHAMENTO DOS ITENS: 
14.1. Serviços a serem realizados 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - VEÍCULOS 
LOJÃO RODO HP ITEM DESCRIÇÃO 

DO PRODUTO UND QTDE PEÇAS PEÇAS DO PREÇO UNO. PREÇO TOTAL 
CARRO 

MECÂNICA R$ R$ R$ 1 GERAL HHT 240 200,00 22500 190,00 R$ 205,00 R$49.200,00 
ELÉTRICA R$ R$ R$ 2 GERAL HHT 130 200,00 225,00 190,00 R$ 205,00 R$ 26,650,00 
RETIFICA R$ R$ R$ 

GERAL HHT 65 200,00 22500 190,00 R$ 205,00 R$ 13.325,00 
PINTURA E R$ R$ R$ 
FUNILARIA HHT 50 200,00 225,00 190,00 R$ 205,00 R$ 10250,00 

TOTAL R$ 99.425,00 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - VEÍCULOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE RODO HP LOJÃO 

DO PRODUTO PEÇAS PEÇASDO PREÇO UNO. PREÇO TOTAL 
CARRO 

MECÂNICA R$ R$ R$ 1 GERAL HHT 350 175,00 200,00 180,00 R$ 185,00 R$64.750,00 
ELÉTRICA R$ R$ 

2 GERAL HHT 260 175,00 20000 180,00 R$ 185,00 R$48.100,00 
RETIFICA R$ R$ R$ 
GERAL HHT 40 175,00 200,00 180,00 R$ 185,00 R$7.400,00 
PINTURA E R$ R$ R$ 
FUNILARIA HHT 40 175,00 200,00 180,00 R$ 185,00 R$7.400,00 

TOTAL R$  127.650,00 

SERVIÇOS EM GERAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / FAZENDA FINANÇAS E 
RECEITA 1 MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - VEÍCULOS E MÁQUINAS 

LOJÂO RODO HP ITEM DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO UND QTDE PEÇAS PEÇAS DO PREÇO UND. PREÇO TOTAL 

CARRO 

1 MECÂNICA HHT 390 R$ R$ R$ 
GERAL 200,00 295,00 195,00 R$ 230.00 R589.700,00 
ELÉTRICA R$ R$ R$ 

2 GERAL HHT 275 200,00 295,00 195,00 R$ 230,00 R$63.250,00 
RETIFICA R$ R$ R$ 
GERAL HHT 20000 295,00 195,00 R$ 230,00 R$21.850,00 
PINTURA E R$ R$ R$ 
FUNILARIA HHT 60 200,00 295,00 195,00 R$ 230,00 R$ 13.800,00 

TOTAL R$  188.600,00 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 a'IPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, ng 800, Centro Governador Eson Lobão, Maranhão, Brasa 
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VALOR GERAL ESTIMADO R$ 448.975,00 

R$ 448.975,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil e novecentos e setenta e cinco reais). 

14.2. Os serviços serão executados em conformidade com o Pregão no 00 1/2024 que realizou a Aquisição 
de Peças, nos veículos especificados a seguir: 

SERVIÇOS EM GERAL- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO S 
LOJAO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD RODO HP 
DO PRODUTO E PEÇAS PEÇAS

DO PREÇO UND. 
CARRO  

MECÂNICA HHT 85 R$ R$ R$ 
GERAL 180,00 200,00 160,00 R$ 180,00 R$ -7.'O 
ELÉTRICA R$ R$ R$ 

2 GERAL HHT 60 180,00 200,00 160,00 R$ 180,00 R$ 10.800,00 
RETIFICA R$ R$ R$ 
GERAL HHT 20 180,00 200,00 160,00 R$ 180,00 R$ 3.600,00 
PINTURA E R$ R$ R$ 
FUNILARIA HHT 20 180.00 200,00 160,00 R$ 180,00 R$3.600,00 

TOTAL R$  33.300,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ITEM VEÍCULO ANO PLACA CATEGORIA 

1 01 (UM) ÔNIBUS VOLKSWAGEN 15.190 2011 NXG-9375 VEÍCULO PESADO 

2 01 (UM) ÔNIBUS ~CEDES BENZ CAIO LO 916 2018 PTH-6604 VEÍCULO PESADO 

3 01 (UM) MICRO-ÔNIBUS IVECO CYTICLASS 2011 NXG-6494 VEÍCULO PESADO 

4 01 (UM) FORD RANGER XLSCD4A22C 2022/2023 ROQ-7G15 VEÍCULO MÉDIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
ITEM VEÍCULO ANO PLACA CATEGORIA 

5 01 (UM) VOLKSWAGEM GOL 2019 PTQ-7803 VEÍCULO 
MÉDIO 

6 01 (UM) STRADA ENDURANCE ANO 2022 S/PLACA. 2022 PTU.1C35 VEÍCULO 
MÉDIO 

7 01 (IJM)CITROENA[RCROSS 2019 XXXXX VEÍCULO 
MÉDIO 

0B3E90/MA; 
VEICULO 

8 03 (TRÊS) HONDA BIZ 110 XIXXX R0B3E88/MA; LEVE R0B3F24/MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM VEÍCULO ANO PLACA CATEGORIA 

9 01 (UM) AMBULÂNCIA CITROEN JUMPER GREEN CAR 2014 PSG-9432 VEÍCULO  MÉDIO 

10 01 (UM)VW SAVEIRO 2009 NMX-8947 VEÍCULO 
MÉDIO 
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15. NATUREZA DO OBJETO: 
15.1. A presente contratação possui natureza continuada. 

16. DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
16.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura e publicação. 
16.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal n° 14.133/21. 
16.3. A Ata de Registro de Preços será enviada para assinatura do representante legal da adjudicatária da 
licitação e deverá ser devolvida assinada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 
16.4.0 prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for formalizada pela adjudicatária da licitação, diante de motivação justificada e aceita 
pela Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA. 
16.5. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, em até 5 (cinco) dias úteis após sua 
convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas. 
16.6.0 regime de execução da presente contratação será por preço unitário, os itens serão adquiridos por 
unidade, portanto é aplicável a contratos que podem ser divididos em unidades autônomas independentes 

11 01 (UM) AMBULÂNCIA MERCEDES BENZ 415 CDI
2016 PSW-0567 

SPRINTER 

12 01 (UM) AMBULÂNCIAS RENAULT MÁSTER ALLT 2018 PTE-85 1 1. 

13 01 (UM) AMBULÂCIA AMBULÂNCIA CHEVROLET 2018 PTL-2872 tI ' 
MONTANA MÉDIO 

14 01 (UM) CAMINHONETE MITSUBISHI L-200 TRITON
2017 PSW-8333

-, 1 O 
OUTDOOR MÉDIO 

15 01 (UM) CAMINHONETE MITSUBISHI 1-200 TRITON 2019 PTL-4171 VEÍCULO 
OUTDOOR MÉDIO 

16 02 (DOIS) HONDA CG TITAN KS HPL-7850; HPL- VEÍCULO 125CC 2002
7900 LEVE 

17 01 (UM) AMBULÂNCIAS RENAULT MASTERL2 RAYAB XXXX ROO-9171
VEÍCULO 

MÉDIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
ITEM VEÍCULO ANO PLACA CATEGORIA 

18 01 (UM) CAMINHÃO BASCULANTE TECTOR 206E IVECO 2013 OXQ-5481 VEíCULO 
PESADO 

19 01(UM)FIAT UNO ANO 2OIO 2010 NND-0856
VEICULO 

MÉDIO 

20 01 (UM) VAN CITROEN JUMPER XXXX PSG 9432 V11I()O 

21 01 (UMA) PATROL MOTONIVELADORA CASE 580N 2014 XXX-XXXX MÁQUINA 

22 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA JCB 2014 XXX-XXXX MÁQUINA 

23 01 TRATOR TL-8SENEWHOLLAND 2018 XXX-XXXX MÁQUINA 
24 01 TRATOR TL-85E NEW HOLLAND 2017 XXX-XXXX MÁQUINA 
25 01 (UM) TRATOR JHON DEERE 5078E 2018 XXX-XXXX MÁQUINA 
26 01 MOTONIVELADORA 845BXCMG 2017 XXX-XXXX MÁQUINA 

27 01 (UM) CARREGADEIRA LW300KV 27 PA SKD XXXX XXX-XXXX MÁQUINA 
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que compõem o objeto integral pretendido pela Administração. 

17. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
17. 1. Mediante o artigo 6°, XLI, da lei 14.133/21, o critério de julgamento será o de 
item. 

18. FORMATO DA CONTRATACÃO: 
18.1. A contratação de uma pessoa jurídica para fornecer o objeto descrito neste Termo de Referência 
visa maior agilidade, eficiência e maior controle nas aquisições e contratações de bens e serviços, sendo 
realizada por meio de Pregão eletrônico, encontrando amparo legal na Lei n° 14.13312021 e suas 
alterações, e outras legislações correlatas. 

19. SUBCONTRATACÃO: 
19.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

20. ALINAMENTO COM O PLANO ANUAL DE COMPRAS. 
20.1. A contratação em questão não está contemplada no Plano de Contratações Anual (PAC) devido à 
ausência da elaboração desse plano para o atual exercício. 

21. NECESSIDADE DE GARANTIA À EXECUCÃO: 
21.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

22. GARANTIA DO SERVICO: 
22.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

23. PAGAMENTO ANTECIPADO: 
23.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

24. TRANSIÇÃO CONTRATUAL: 
24.1. Não se aplica à hipótese dos autos da contratação pretendida. 

25. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
25.1. Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a 
contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, conforme orientações do 
art. 6° da IN n°01/2010 (Compras Sustentáveis). 

26. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
26.1. Torna-se evidente a viabilidade e necessidade de Registro de Preço para contratação de uma 
empresa especializada para a prestação de serviços mecânicos, elétricos e em geral, visando à 
manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota do município de Governador Edison Lobão. Esta 
ação promoverá a eficiência operacional, a segurança dos usuários, a economicidade e a qualidade dos 
serviços públicos prestados. 
26.2. Os estudos preliminares indicaram que a contratação da empresa para os serviços mencionados é 
tecnicamente possível e necessária. Diante desse contexto, afirma-se a viabilidade da contratação 
pretendida para o presente objeto. 

27. PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS: 
27.1.Não há a necessidade de tomada de providências ou adequações para a solução da prestação de 
serviço a ser efetivada. 
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28. RESPONSÁVEIS: 

Processo: 3\ 

Frs.: 

Governador Edison Lobão - MA, 24 de maio de 2024 

Milton Marques 
Chefe dos Transportes 

Matrícula; 673-1 

Amanda Alves Brandão 
Técnica Administrativa 

Matrícula: 1428-1 

Renata da Conceição Silva 
Técnica Administrativa 

Matrícula: 4863-1 

André Cerqueira Ribeiro Neves 
Secretário Executivo 

Matrícula: 5489-1 
De acordo: 

Alessandro de Moura Barros 
Gerente de Planejamento 

Portaria n° 055/2024 

Lucimar de Almeida Silva 
Diretora de Gerência de Contratações Públicas 

Matrícula: 4657-1 
Aprovo: 

Fabricio dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Portaria n° 002/21 

Francisco Soares Lima 
Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos 

Portaria: 012/2021 

ANEXO II 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.° 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, através da Secretaria Municipal de 
Finanças Fazenda e Receita, com sede no Rua Imperatriz II, N° 800, Centro, CEP n° 65.928-000, 
Governador Edison Lobão - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ...., neste ato representado(a) 
pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° de de de 202., publicada no 
de de de , portador da matrícula funcional no ,, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na fonTia eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /202..., 
publicada no de ....i /202 , processo administrativo n.° , RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços Mecânicos, Elétricos e em Geral para a 
manutenção preventiva e conetiva nos veículos da frota do município de Governador Edison 
Lobão/MA. 
1.2. Termo de Referência, anexo 1 do edital de Licitação n° 007/2024 que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgâo gerenciador será o (nome do órgâo) 

Item do Fornecedor 
TR 

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Quantidade Valor Prazo 
(se exigida (se exigido no Máxima Mínima Un garantia 
no edital) edital) ou 

validade 

11 
Item n° Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
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15. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poder 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico- 
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará 
sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 
2021 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PR 
CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a parti 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorroga 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço va 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no piano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que- 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibiiizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
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de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previ 
n° 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perí 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1 .1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 
2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fo 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedore 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preço 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente como pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9. 1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 
7.2.6. O Órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pr 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para ór 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do De 
11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento s 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos 
do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30  e 27, § 4°, ambos do 
Decreto n° 11.462, de 2023. 
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10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação d 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadam 
terem assinado a ata. 
10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70,  inc. XIV, do Decreto n° 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9. 1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° _/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 342332.2024.2152-08 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / , QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, POR INTERMÉDIO DO 

E 
Pelo presente contrato que celebram entre si, de um lado O Município de 
XXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio da , situada na 

inscrita no CNPJ sob o n° , neste ato representado 
pelo Sr. , portador da cédula de identidade n° SSP/MA e do 
CPF no , doravante denominada CONTRATANTE e o(a) 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no , sediado(a) na 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 342332.2024.2152-08 e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de l de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,! e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE Registro de Preço para futura 
e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços Mecânicos, Elétricos 
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e em Geral para a manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota do ' unicíp e3  
Governador Edison Lobão/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Refer • 

q 3 

Fis.: 15 Descrição do objeto da contratação: 
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Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) anos contados a partir da data de 
assinatura do contrato prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ ( ) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em / / 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR \VALOR 

DE UNITÁRIO 'VtYFAt 

MEDIDA 

1 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contra do, os preço 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice PUAS,  ir3  
índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e ci .iídas1s a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano Será c'ntado 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de aco 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) ho 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previs 
comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.°  14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previ denciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINIS 
(art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contrata 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

o praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1.1. Moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
1.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 14.133, 
de 2021) 
1.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
1.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
1.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
1.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 10, da Lei n° 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

roC 
• 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori fl1à .; - 
órgãos de controle. 
11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou e outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como a os 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpri 
12.9.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.9.2. Indenizações e multas. 
12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, 
de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art 92,111) 
14.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art 92,111) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 
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e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto 
2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, §1°) 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXXXXXXXXXXXX para dirimir os li 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato administrativo foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

XXXXXXXXXXX-MA xx, de xxxxxxxxxxx de 2024 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

2- 
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AVISO DE LICITAÇÃO: 

REGÃO ELETRÔNICO SRP N° 016/2024. ESTADO DO 
ARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO, AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N° 016/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 342332.2024.2152-08. A Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão - MA, por seu Secretário Municipal de Finanças, 
Fazenda e Receita, torna público para conhecimento de todos que 
realizará licitação na MODALIDADE: Pregão Eletrônico. OBJETO: 
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços Mecânicos, Elétricos e em Geral 
para a manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota do 
município de Governador Edison Lobão/MA, Código UASG: 9801624  
no CRITÉRIO DE JULGAMENTO: "Por Item", TIPO: Menor 
Preço. BASE LEGAL: Pelas disposições da Lei Federal n° 14.133, de 
01 de abril de 2021 e as condições do Edital. Data da Sessão: 22 de 
agosto de 2024 às 09:00 horas (nove horas), horário de Brasília - DF. O 
Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no site da prefeitura 
(https://portal.governadoredisonlobao.ma.gov.br), e COMPRAS.GOV  
(www.gov.br/compras)  ou ainda adquirido via impresso mediante o 

colhimento de R$: 50,00 (cinquenta reais) através de DAM 
umento de Arrecadação Municipal). Esclarecimentos adicionais 

deverão ser protocolados na PROLIC, no horário de expediente ou pelo 
COMPRAS.GOV  (www.gov.br/compras). Gov. Edison Lobão MA, 01 
de agosto de 2024. Fabrício dos Santos Silva. Secretário Municipal de 
Finanças, Fazenda e Receita. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 017/2024. ESTADO DO 
MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE  

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, AVISO DE LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 017/2024. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 342366.2024.2152-08. A Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão - MÁ, por seu Secretário 
Municipal de Finanças, Fazenda e Receita, torna público para conhe-
cimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. TIPO: Menor Preço. OBJETO: Registro de Preços para 
a contratação de empresa para aquisição de instrumentos musicais 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo do município de Governador Edison Lobão - MA, Código 
UASG: 980162, no CRITÉRIO DE JULGAMENTO: "Por Item", 
BASE LEGAL: Pelas disposições da Lei Federal n° 14.133, de 01 de 
abril de 2021 e as condições do Edital. Data da Sessão: 21 de agosto 
de 2024 às 09:00 horas (nove horas), horário de Brasília - DF. O 
Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no site da prefeitura 
(https://portal.governadoredisonlobao.ma.gov.br), e 
COMPRAS.GOV  (www.gov.br/compras)  ou ainda adquirido via 
impresso mediante o recolhimento de R$: 50,00 (cinquenta reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal). 
Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na PROLIC, no 
horário de expediente ou pelo COMPRAS.GOV  
(www.gov.br/compras). Gov. Edison Lobão MÁ, 02 de agosto de 
2024. Fabrício dos Santos Silva. Secretário Municipal de Finanças, 
Fazenda e Receita. 
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formações podem ser obtidas na Comissão de Contratação de Licita-

ção pelo e-mail: (cp12021codoãgmail.com) BASE LEGAL Lei n. 

14.133, de 1° de abril de 2021, decreto municipal 4 415 de 2,8 agosto 

de 2023, decreto municipal 3448 2024  de 02 de janeiro de 2024 e 

outras normas aplicáveis CodóMA. 02 de agosto de 2024. Maria do 

Carmo Costa Cruz Pires - Secretaria Municipal de Educação, Ciên-

cia. Tecnologia e Inovação - SEMECTI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRPN° 016' 
2024. ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GOVERNADOR EDISON LOBÀO, AVISO DE LICITAÇÃO.-

PREGÀO ELETRÔNICO SR? N° 0162024. PROCESSO ADMI-

NISTRATIVO N° 342332.20242152-0S A Prefeitura Municipal de 

Governador Edison Lobào -MA, .  por seu Secretário Municipal de 

Finanças, Fazenda e Receita, torna público para conhecimento de to-

dos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contrataçào de 

empresa especializada na prestação de serviços Mecânicos. Elétricos 
em Geral para a manutenção preventiva e corretiva nos veículos 
frota do município de Governador Edison LobàoMA. Código 

UASG: 980162. no CRITÉRIO DE JULGAMENTO: "Por Item —, 

TIPO: Menor Preço. BASE LEGAL: Pelas disposições da Lei Fe-

deral n° 14133, de 01 de abril de 2021 e as condições do Edital. Data 
da Sessão: 22 de agosto de 2024 às 09:00 horas (nove horas), horário 

de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e 

obtidos no endereço eletrônico wivw. comprasgovernamentais govbr. 

O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no site da 

prefeitura (https: portal governadoredisonlohao magov.br), e COM-
PRAS.00V (wwwgov.br compras) ou ainda adquirido via impres-

so mediante o recolhimento de RS: 50,00 (cinquenta reais) através 
de DAM (Documento de Arrecadação Municipal). Esclarecimen-

tos adicionais deverào ser protocolados na PROLIC, no horário de 
expediente ou pelo COMPRAS.GOV  (wivlv.gov.brcompras).  Gov. 
Edison Lobão MA, 01 de agosto de 2024. Fabrício dos Santos Silva. 

Secretário Municipal de Finanças.. Fazenda e Receita. 

AVISO DE LICITAÇÁO: PREGÀO ELETRÔNICO SRPN° 017: 

2024. ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

0  GOVERNADOR EDISONÇ
LOBÀO, AVISO DE LICITAÇÃO: 

GÀO ELETRÕNICO SRP N 01 2024. PROCESSO ADMI-

NISTRATIVO N° 342366.2024.2152-OS. A Prefeitura Municipal de 

Governador Edison Lobão - MÁ, por seu Secretário Municipal de 

Finanças, Fazenda e Receita, toma público para conhecimento de to-

dos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

TIPO: Menor Preço. OBJETO Registro de Preços para a contrata-

ção de empresa para aquisição de instrumentos musicais para aten-

der as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

do município de Governador Edison Lobão - MÁ. Código UASG: 

9s0 162. no CRITÉRIO DE JULGAMENTO: "Por Item, BASE 

LEGAL Pelas disposições da Lei Federal ni  14.133, de 01 de abril 
de 2021 e as condições do Edital. Data da Sessão: 21 de agosto de 
2024 às 09:00 horas (nove horas), horário de Brasilia - DF. O Edital 

e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço eletrôni-

co www cotnprasgovernamentais. gov. br, O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados no site da prefeitura (hnps: portal. governa-

doredisonlobao.ma.gov.br), e COMPRAS.00V (vww.gov.br  compras) 
ou ainda adquirido via impresso mediante o recolhimento de RS. 50,00 

(cinquenta reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Munici-
pal). Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na PROLIC, 
no horário de expediente ou pelo COMPRAS .00V (vww.gov.br  com-

pras). Gov Edison Lobão MA 02 de agosto de 2024. Fabricio dos Santos 
Silva. Secretário Municipal ck Finanças, Fazenda e Receita  

024 
, Efil 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA MPO) 

ri 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRIC0., 

REGISTRO DE PREÇOSO DE L 

através da Prefeitura Municipal de Lima Camp lorpa 
interessados que: com base na Lei n° 14133 2'egi 
pelo Decreto Municipal n 035, de 09 de maio de. Lei 
plementar & 123 2006 e suas alterações e demais legislações perti-

nentes, fará realizar no dia 22 de agosto de 2024?  ás 09:00hs inove 

horas), horário de Brasilia. no site: vwwportal4ecompraspubhcas. 

com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico nc  030 2024, do 

tipo menor preço, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, para 
futura e eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) para a presta-
ção dos serviços de recarga de toners para atendimento da demanda 
operacional desta Administração Publica Municipal, de acordo com 

o Edital e Anexos O edital e seus anexos estão á disposição dos in-
teressados no endereço Av. 3K, s n, Centro. Cep 65728-000. Lima 

Campos—MA. de 2' a 6' feira. no horário das OS:00hs (Oito horas) às 

12:00hs (doze horas). no endereço eletrônico deste poder executivo 

(wwv.lixnacampos.ma.gov.br). bem como no site www.portaldecom-

praspublicas.com.br  onde poderão ser consultados ou obtidos gra-

tuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e ou pelo 

telefone (05*99) 3636-1112 ou pelo endereço de e-mail: Iicitacao. 

lunacamposma.com.br  Lima Campos (MA), 02 de agosto de 2024. 
Lisia Wadna Moreira Meio VieiraSecretária Municipal de Adminis-

tração e FínançasDecreto n 011, de 01 de janeiro de 2021- 

À  VISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÕNICO N° 031.2024.0 

MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Mu-
nicipal de Lima Campos, toma público aos interessados que, com 

base na Lei n 14.133 2021, Lei Complementar n 123 2006 e suas 

alterações e demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 23 
de agosto de 2024 às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no 

site: vvw.portaidecoinpraspubiicas .com  br. licitação ria modalidade 

Pregão Eletrônico n° 031  .2024, do tipo menor preço, objetivando a 

contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços técnicos 

especializados para elaboração, diagramação, impressão, logística, 

supervisão, aplicação de provas, análise de provas de títulos, julga-

mento de recursos, processamento e divulgação de resultados, ou 
qualquer outro tipo de ato pertinente à organização e realização de 

Concurso Público do Município de Lana Campos MA, de acordo 

com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço Av. JK, s n°. Centro, Cep 65.728-000, Lima 

Campos—MA, de 2' a 6' feira, no horário das 08:00hs (Oito horas) às 
12 :00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo 

(wwwlimacampos.ma. ov.br). bern como no site wwtv.portaldecom-

praspublicas.co:n.bc onde poderão ser consultados ou obtidos gra-

tuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e ou pelo 
telefone (0'99) 3646-1112 ou pelo endereço de e-mail: licitacao 

Jimacampos.ma.com  br Lima Campos (MÁ), 02 de agosto de 2024. 
Lisia \Vadna Moreira Melo Vieira Secretária Municipal de Adminis-

tração e Finanças Decreto ti 011. de 01 de janeiro de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA - MÁ 

AVISO DE LICITAÇÀO PREGÀO ELETRÔNICO N 05 2024, O Mu-
nicípio de Matinha MÁ, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saúde e Saneamento , torna público para conhecimento dos interessa-
dos que realizará licitação na modalidade PREGÀO, na forma ELE-

TRONICA, do tipo menor preço por lote, tendo por objeto a Contra-
tação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos 
psicotrópicos e material odontológico para suprir as demandas da 
Secretária Municipal de Saúde do Município de Marinha MÁ, nos 

termos da Lei n° 14 133, de 10  de abril de 2021 e demais legislações 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edi-
tal O certame será realizado às 08:30 (oito horas e trinta minutos) do 

D.O. PU BLICAÇÕES  DE TERCEIROS TERÇA - FEIRAS 06 AGOSTO 


